
Processo Eletrônico
23327.253681.2021-62

Data
19/11/2021 08:51:59

Setor de Origem
RET - RET-COMPRAS

Tipo
Licitação - Dispensa -
Pequeno Valor

Assunto
DISPENSA 09/2021: Contratação de serviço- Especializado de
Tradução/Interprete de Libras por demanda para a Reitoria do IF Baiano.

Interessados
Adriano Lucas Prado Goncalves, Dilma Souza Ribeiro, Jose Ribamar Simao da Silva Filho, Lariane
Almeida Santos, Luciana Helena Cajas Mazzutti

Situação
Em trâmite

Trâmites

25/11/2021 12:47
Aguardando recebimento por: RET-NUCOPI

25/11/2021 12:47
Enviado por: RET-DORC: Diogo Soares de Melo Magalhaes

25/11/2021 12:46
Recebido por: RET-DORC: Diogo Soares de Melo Magalhaes

25/11/2021 12:19
Enviado por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

25/11/2021 10:35
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

25/11/2021 10:33
Enviado por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

25/11/2021 10:22
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

25/11/2021 10:21
Enviado por: OA-PF: Eliana Bastos de Oliveira

24/11/2021 11:55
Recebido por: OA-PF: Eliana Bastos de Oliveira

24/11/2021 10:50
Enviado por: RET-COMPRAS: Lariane Almeida Santos



24/11/2021 09:46
Recebido por: RET-COMPRAS: Lariane Almeida Santos

24/11/2021 09:03
Enviado por: RET-COMPRAS: Aecio Jose Araujo Passos Duarte

23/11/2021 15:27
Recebido por: RET-COMPRAS: Lariane Almeida Santos

23/11/2021 15:21
Enviado por: RET-DORC: Diogo Soares de Melo Magalhaes

23/11/2021 15:18
Recebido por: RET-DORC: Diogo Soares de Melo Magalhaes

23/11/2021 09:40
Enviado por: RET-COMPRAS: Lariane Almeida Santos

22/11/2021 15:47
Recebido por: RET-COMPRAS: Lariane Almeida Santos

22/11/2021 13:31
Enviado por: RET-COMPRAS: Aecio Jose Araujo Passos Duarte

22/11/2021 12:17
Recebido por: RET-COMPRAS: Lariane Almeida Santos

22/11/2021 12:11
Enviado por: RET-PROPES: Luciana Helena Cajas Mazzutti

22/11/2021 11:49
Recebido por: RET-PROPES: Luciana Helena Cajas Mazzutti

22/11/2021 09:35
Enviado por: RET-COMPRAS: Lariane Almeida Santos

19/11/2021 13:39
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

19/11/2021 13:01
Enviado por: RET-PROPES: Luciana Helena Cajas Mazzutti

19/11/2021 12:08
Recebido por: RET-PROPES: Luciana Helena Cajas Mazzutti

19/11/2021 10:54
Enviado por: RET-COMPRAS: Lariane Almeida Santos



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

Declaração 47/2021 - RET-COMPRAS/RET-DADM/RET-PROPLAN/RET-
GAB/RET/IFBAIANO

Assunto: Autorização para Abertura e Instauração
de Processo

AUTORIZO e justifico a instauração de procedimento, nos termos
do inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes, na
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, para contratação de serviço-
Especializado de Tradução/Interprete de Libras por demanda para a Reitoria
do  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia – IF Baiano,conforme
documentos acostados ao processo 23327.253644.2021-54.

Conforme dispõe o Art. 24 "  É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a" do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez;

Como verificado, a contratação preenche os requisitos necessários
para proceder-se à contratação  por meio de Dispensa de  Licitação.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Marcelito Trindade Almeida, DIRETOR - CD0003 - RET-DIREX, em 19/11/2021 09:46:30.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/11/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261000
d843c36be2

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Processo Eletrônico
23327.253644.2021-54

Data
15/11/2021 15:41:19

Setor de Origem
RET - RET-PROPES

Tipo
Licitação - Dispensa -
Pequeno Valor

Assunto
Contratação de serviço especializado de Tradução/Interprete de Libras por demanda
para a Reitoria do IF Baiano.

Interessados
Jose Ribamar Simao da Silva Filho, Jose Virolli Chaves, Leonardo Carneiro Lapa

Situação
Finalizado

Trâmites

19/11/2021 08:01
Recebido por: RET-COMPRAS: Lariane Almeida Santos

18/11/2021 17:43
Enviado por: RET-PROPES: Luciana Helena Cajas Mazzutti

18/11/2021 16:51
Recebido por: RET-PROPES: Luciana Helena Cajas Mazzutti

18/11/2021 11:50
Enviado por: RET-COMPRAS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

18/11/2021 09:48
Recebido por: RET-COMPRAS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

18/11/2021 08:33
Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

18/11/2021 08:32
Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

17/11/2021 20:26
Enviado por: RET-PROPES: Luciana Helena Cajas Mazzutti

17/11/2021 08:04
Recebido por: RET-PROPES: Luciana Helena Cajas Mazzutti

16/11/2021 19:17
Enviado por: RET-GAB: Marcelito Trindade Almeida



16/11/2021 09:46
Recebido por: RET-GAB: Leila de Souza Lima

15/11/2021 15:42
Enviado por: RET-PROPES: Luciana Helena Cajas Mazzutti



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

OFICIO 33/2021 - RET-PROPES/RET-GAB/RET/IFBAIANO

Salvador, 15 de novembro de 2021

À

Pró-Reitoria de Administração e Planejamento

Assunto: Contratação de profissional de libras

Senhores(as),

A pandemia do Covid-19 evidenciou a necessidade de reconfigurar as a vidades do

Ins tuto para a modalidade remota. Nesse sen do, sinalizamos a importância de

verificar a possibilidade de contratação do intérprete de libras responsável, promovendo

assim a acessibilidade de conteúdo que produzimos.

Hoje, por exemplo, para o Congresso do IF Baiano, não temos profissionais disponíveis

para tradução das palestras, conferências e mesas que ocorrerão durante o evento

ins tucional. Para além disso, não ter esses profissionais disponíveis na Reitoria nos

impossibilita produzir vídeos de divulgação. 

Por isso, solicito verificar a possibilidade de contratação destes profissionais, mesmo que

de forma temporária, para atender as necessidades do setor e demais espaços que

promovem a vidades on line. 

Acreditamos ser necessária a contratação, pelo menos, de 4 diárias, para eventos; 45

horas de tradução de eventos ao vivo (Contexto de Conferência); e 2 horas de tradução

de filmes técnicos, de treinamento e/ou documentário. O custo es mado para essa

contratação, de acordo com a Tabela da Febrapil é de:

R$ 864,00 por dia (diária), totalizando R$ 3.456,00

R$ 144,00 por hora de evento, totalizando R$ 6.480,00

R$ 60,00 por minuto de vídeo, totalizando R$ 7.200,00

Resultando num custo total de R$ 17.136,00.



Coloco-me à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Luciana Helena Cajas Mazzutti, DIRETOR - CD0002 - RET-PROPES, em 15/11/2021 15:36:59.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/11/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259539
46e5ba23b8

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE PESQUISA E INOVACAO

Despacho:

Prezada Chefe de Gabinete, Ao cumprimentá-la, antes de encaminhar à Pró-Reitoria de
Administração e Planejamento, solicito encaminhamento ao Reitor a fim de que autorize a inclusão
desta demanda no PAC- PGC 2021 uma vez que a contratação vigente foi finalizada e, ainda, temos o
II Congresso do IF Baiano; desse modo, faz-se necessária uma nova licitação. Nessa perspectiva,
considerando a proximidade do evento, encaminho para conhecimento e providências. Desde já
coloco-me à disposição. Att.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Luciana Helena Cajas Mazzutti, DIRETOR - CD0002 - RET-PROPES, RET-PROPES, em 15/11/2021 15:42:09.

Cópia de despacho #240631 digital impresso por Lariane Santos (2319650) em 19/11/2021 10:51.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
GABINETE

Despacho:

Senhora Pró-Reitora, Autorizamos realizar a contratação solicitada. Nesse sentido, solicitamos alinhar
com a Proplan os trâmites que devem ser realizados para abertura do processo licitatório.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Marcelito Trindade Almeida, DIRETOR - CD0003 - RET-DIREX, RET-GAB, em 16/11/2021 19:17:07.

Cópia de despacho #241382 digital impresso por Lariane Santos (2319650) em 19/11/2021 10:51.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

Declaração 11/2021 - RET-PROPES/RET-GAB/RET/IFBAIANO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

(Anexo II da Instrução Norma va SEGES 05/2017 E Art. 7°
da IN n.° 40/2020)

Órgão: Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria

Setor requisitante:
Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação - PROPES

Responsável pela demanda:
Luciana Helena Cajas Mazzu

Matrícula SIAPE:
1210640

E-Mail:
propes@i aiano.edu.br

Telefone:
(71) 3186-0001

Alinhamento ao PAC 2021

N° item
CATMAT/
CATSER

Descrição
Valor total
previsto

1299 12637

Prestação de serviços de
tradução-interpretação
da Língua Brasileira de
Sinais (LIBRAS) para a
Língua Portuguesa, na
modalidade sinalizada,

na forma simultânea em
eventos ins tucionais

ao vivo, na modalidade
presencial ou virtual,
com cessão de uso de

imagem, sob demanda,
por hora, atuando em

dupla.

R$ 6.480,00



1300 12637

Prestação de serviços de
tradução-interpretação
da Língua Brasileira de

Sinais (LIBRAS) para a Língua Portuguesa, na
modalidade sinalizada,

em conteúdos audiovisuais pré-gravados,
com cessão de uso de

imagem, sob demanda,
por minuto de vídeo

R$ 7.200,00

1301 12637

Prestação de serviços de
tradução-interpretação
da Língua Brasileira de
Sinais (LIBRAS) para a
Língua Portuguesa, na
modalidade sinalizada,

na forma simultânea em
eventos ins tucionais ao

vivo, na modalidade presencial ou virtual, com
cessão de uso de imagem, sob demanda, por

dia, atuando em dupla

R$ 3.456,00

1. Jus fica va da necessidade da contratação:

A pandemia do Covid-19 evidenciou a necessidade de reconfigurar as a vidades do Ins tuto para a modalidade
remota. Nesse sen do, sinalizamos a importância de verificar a possibilidade de contratação do intérprete de
libras responsável, promovendo assim a acessibilidade de conteúdo que produzimos.

Hoje, por exemplo, para o Congresso do IF Baiano, não temos profissionais disponíveis para tradução das
palestras, conferências e mesas que ocorrerão durante o evento ins tucional. Para além disso, não ter esses
profissionais disponíveis na Reitoria nos impossibilita produzir vídeos de divulgação. 

Por isso, solicito verificar a possibilidade de contratação destes profissionais, mesmo que de forma temporária,
para atender as necessidades do setor e demais espaços que promovem a vidades on line. 

Acreditamos ser necessária a contratação, pelo menos, de 4 diárias, para eventos; 45 horas de tradução de
eventos ao vivo (Contexto de Conferência); e 2 horas de tradução de filmes técnicos, de treinamento e/ou
documentário.

2. Descrição do Serviço/Material:



Os serviços consistem na realização de interpretação ou tradução da linguagem falada para a linguagem de sinais,
na modalidade oral, realizada por profissional devidamente habilitado, preservando o sen do original da
mensagem recebida, na forma como foi concebida, observando as múl plas variáveis linguís cas, o significado de
terminologias correspondentes e o uso adequado das palavras no contexto em que foram inseridas.

Item 1299: Por hora (45 horas) - A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais intérpretes de Libras para
executar os serviços presencialmente na Sede da CONTRATANTE ou local designado por ela dentro da cidade de
Salvador, através de ferramentas de tecnologia da informação, cujas interpretações serão realizadas ao vivo e
simultaneamente exibidas virtualmente durante a transmissão do evento. Os profissionais deverão se apresentar
com antecedência mínima de 1 (hora) hora do início do evento e permanecer no local, à disposição da
CONTRATANTE, até a conclusão do serviço ou sua subs tuição por outro profissional designado pela
CONTRATADA.

Item 2: Por hora (2 horas) - A CONTRATADA deverá promover a tradução dos vídeos e demais conteúdos
audiovisuais previamente subme dos a ela, através de profissional intérprete/tradutor de Libras habilitado,
efetuar a gravação da tradução e, posteriormente, encaminhar a gravação, para edição pela CONTRATANTE. O
serviço deve ser concluído no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da entrega do material audiovisual pela
CONTRATANTE, contendo janela própria de exibição, com fundo neutro, em consonância com os requisitos
previstos na ABNT NBR 15290:2016.

Item 3: Por diária (04 diárias) - Considera-se como diária, o período de 08 (oito) horas - A CONTRATADA deverá
disponibilizar profissionais intérpretes de Libras para executar os serviços presencialmente na Sede da
CONTRATANTE ou local designado por ela dentro da cidade de Salvador, através de ferramentas de tecnologia da
informação, cujas interpretações serão realizadas ao vivo e simultaneamente exibidas virtualmente durante a
transmissão do evento. Os profissionais deverão se apresentar com antecedência mínima de 1 (hora) hora do
início do evento e permanecer no local, à disposição da CONTRATANTE, até a conclusão do serviço ou sua
subs tuição por outro profissional designado pela CONTRATADA.

3. Quan dade de Serviço/Material a ser contratado:

Item 1299: Por hora (45 horas) em eventos

Item 1300: Por hora (2 horas) em vídeos gravados

Item 1301: Por diária (04 diárias) em eventos

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a Execução/Fornecimento:

22 de novembro de 2021

5. Indicação do membro da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela fiscalização
(faculta vo se valor total es mado previsto for inferior ao art. 24, I e II, da Lei n.° 8.666/93, conforme art. 8°, I

da
IN SEGES 40/2020):

(inserir ou excluir linhas caso tenha mais ou menos integrantes)

Membro indicado pelo Setor: Nome: Cargo: SIAPE:

E-Mail:

Membro Integrante Técnico
(se necessário)

Nome: Cargo: SIAPE:



Responsável pela Fiscalização:
(Não é obrigatória a definição neste

momento)

Nome: Cargo: SIAPE:

Observações:

1) Se a demanda não es ver prevista no PAC do exercício, será necessário providências do Setor Requisitante
visando à autorização de sua inclusão no PAC pela autoridade máxima e seu posterior lançamento no sistema
PGC, antes da formalização deste documento, em conformidade com o art. 11 da IN SEGES/ME n.° 01/2019.

2) Conforme Art. 13. da IN SEGES/ME n.° 01/2019: “as demandas constantes do PAC deverão ser encaminhadas
ao setor de Compras/Licitações com a antecedência necessária para o cumprimento da data es mada para a
compra ou contratação”.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Luciana Helena Cajas Mazzutti, DIRETOR - CD0002 - RET-PROPES, em 17/11/2021 09:35:57.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/11/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260232
d35929342c

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
Fone: (71) 3186-0001



17/11/2021 19:27 Zimbra

https://mail.ifbaiano.edu.br/h/printmessage?id=30555&tz=America/Bahia&xim=1 1/2

De : acessibilitar silva <acessibilitar@gmail.com>
Assunto : Re: Solicitação - Cotação de prestação de serviço

Para : Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação
<propes@reitoria.ifbaiano.edu.br>

Zimbra propes@reitoria.ifbaiano.edu.br

Re: Solicitação - Cotação de prestação de serviço

Qua, 17 de nov de 2021 15:41
1 anexo

Prezadas/os,
Segue em anexo a cotação do Instituto Acessibilitar.
Após o recebimento, por gentileza, sinalize.
Atenciosamente,
Wanderson Meira 

Em qua., 17 de nov. de 2021 às 10:55, Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação
<propes@reitoria.ifbaiano.edu.br> escreveu:

Prezados,
 
Peço que desconsiderem o modelo anterior e preencham o atualizado que segue em
anexo.
 
Mai uma vez agardeço.
 
Att
 
 
Luciana Mazzutti
SIAPE 1210640
Pró-Reitora de Pesquisa e Inovação
Portaria Nº 728, de 03 de julho de 2020
Publicada em DOU 06 de julho 2020
 
 
PROPES/ Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano 
3186-0028 Ramal- 128
 
Visite a Página da Pró-Reitoria 
http://ifbaiano.edu.br/portal/pesquisa/
 
 

De: "Pro" <propes@reitoria.ifbaiano.edu.br>
Para: "acessibilitar" <acessibilitar@gmail.com>, "romeusanches85"
<romeusanches85@gmail.com>, "domenicacapta" <domenicacapta@hotmail.com>
Enviadas: Quarta-feira, 17 de novembro de 2021 9:08:54
Assunto: Re: Solicitação - Cotação de prestação de serviço
 
Desculpem, foi sem o anexo.
 



17/11/2021 19:27 Zimbra

https://mail.ifbaiano.edu.br/h/printmessage?id=30555&tz=America/Bahia&xim=1 2/2

De: "Pro" <propes@reitoria.ifbaiano.edu.br>
Para: "acessibilitar" <acessibilitar@gmail.com>, "romeusanches85"
<romeusanches85@gmail.com>, "domenicacapta" <domenicacapta@hotmail.com>
Enviadas: Quarta-feira, 17 de novembro de 2021 9:03:15
Assunto: Solicitação - Cotação de prestação de serviço
 
Prezados,
 
Espero que estejam bem e com saúde.
 
Ao cumprimentá-los, encaminho Projeto Básico (em anexo) no qual se especifica a
necessidade de prestação de serviço - Intérprete e Tradutor em Libras.
 
Desde já agradeço e coloco-me à disposição.
 
Att.
 
Luciana Mazzutti
SIAPE 1210640
Pró-Reitora de Pesquisa e Inovação
Portaria Nº 728, de 03 de julho de 2020
Publicada em DOU 06 de julho 2020
 
 
PROPES/ Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano 
3186-0028 Ramal- 128
 
Visite a Página da Pró-Reitoria 
http://ifbaiano.edu.br/portal/pesquisa/
 
 
 
 
 

Cotação Wanderson.pdf
553 KB 



Documento Digitalizado Público
Email de cotação - Solicitação e resposta

Assunto: Email de cotação - Solicitação e resposta
Assinado por: Luciana Mazzutti

Tipo do Documento: Diversos
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Luciana Helena Cajas Mazzutti, DIRETOR - CD0002 - RET-PROPES, em 17/11/2021 20:17:13.

Este documento foi armazenado no SUAP em 17/11/2021. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

284224

6b17b299a6

Cópia de documento digital impresso por Lariane Santos (2319650) em 19/11/2021 10:51.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO 

Reitoria 

 

 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 

 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia Baiano – Reitoria, CNPJ: 

10.724.903/0001-79, vem formalmente, solicitar cotação de preços dos serviços constantes na 

planilha abaixo: 
 

PLANILHA DE COTAÇÃO 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: WANDERSON MEIRA SILVA 

CNPJ:40.117.441/0001-92 

ENDEREÇO: Rua F, Bairro Rio da Vila S/N Porto Seguro- BA CEP. 458.10-000 

TEL.: (73   )988849401  FAX: (   ) ____-____ 

E-MAIL: acessibilitar@gmail.com 

CONTA CORRENTE: 00099212-8  AGENCIA 0947     BANCO: CAIXA ECONÔMICA  

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: WANDERSON MEIRA SILVA 

DATA DA COTAÇÃO: __15_/_12__/2020_ 

A EMPRESA ATENDE COM NOTA DE EMPENHO? ( X ) SIM   (    ) NÃO 
 

 

Obs.1: A nota fiscal deve ser na forma eletrônica. 

 

OBSERVAÇÕES: 
1. Todos os valores apresentados nesta planilha devem englobar eventuais custos e/ou despesas com frete(s), tributo(s), 

imposto(s), etc., não sendo permitida qualquer tipo de alegação posterior de inadequação dos preços cotados, sob a 

alegação de não inclusão destes(as); 

2. Os materiais/serviços objeto desta cotação deverão ser entregues/prestados, se for o caso, no seguinte endereço: Rua 

do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052; 

3. O fornecedor que apresenta esta cotação se compromete que a validade da mesma é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de emissão registrada. 

 

ITEM 
CÓD. 

CATSER 
DISCRIMINAÇÃO UND QTD 

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

12637 

Prestação de serviços de 

tradução-interpretação da 

Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade 

sinalizada, na forma simultânea 

em eventos institucionais ao 

vivo, na modalidade presencial 

ou virtual, com cessão de uso 

de imagem, sob demanda, por 

hora, atuando em dupla. 

 

 

 

 

Hora (p/ 2 

intérpretes

) 

 

 

 

 

45 

 

 

 

 

13.500,00 

   Prestação de serviços de    



 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO 

Reitoria 

 

 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

12637 

tradução-interpretação da 

Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade 

sinalizada, em conteúdos 

audiovisuais pré-gravados, 

com cessão de uso de imagem, 

sob demanda, por minuto de 

vídeo. 

 

 

 

Minutos de 

Vídeo 

 

 

 

120 

 

 

 

R$ - 

4.200,00 

 

03 12637 Prestação de serviços de 

tradução-interpretação da 

Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade 

sinalizada, na forma simultânea 

em eventos institucionais ao 

vivo, na modalidade presencial 

ou virtual, com cessão de uso 

de imagem, sob demanda, por 

dia, atuando em dupla. 

Diárias 

04 R$ -  

5.026,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

22.726,00 

 

Obs¹: Atentar ao cumprimento da exigência no item 9. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do 

Projeto Básico, que será exigido pela Administração, caso a empresa seja a contratada. 

 

Obs²: Conforme IN n.° 03/2018, art. 30, § único, a empresa a ser contratada, se não estiver inscrita no SICAF, 

deverá proceder seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 

 

 

 

 
 

       Wanderson Meira Silva  

40.117.441/0001-92 
 

 

 
 

 

 
 

Data do pedido: 17/11/2021. 

Atenciosamente, 
 



 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO 

Reitoria 

 

 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 
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De : Romeu Sanches <romeusanches85@gmail.com>
Assunto : Cotação serviço de Tradução e interpretação de

Libras
Para : propes@reitoria.ifbaiano.edu.br

Zimbra propes@reitoria.ifbaiano.edu.br

Cotação serviço de Tradução e interpretação de Libras

Qua, 17 de nov de 2021 16:33
1 anexo

Prezadas (os), é com prazer que envio a cotação referente ao serviço de Tradução e
Interpretação de Libras.

Segue em anexo

Romeu Sanches da Paixão
Tradutor/Intérprete de Libras
(73) 99172-4397
(73) 99162-9075 (WhatsApp)

Romeu - Cotação Novembro 2021.pdf
221 KB 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 

Reitoria 

 

 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 

 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia Baiano – Reitoria, CNPJ: 

10.724.903/0001-79, vem formalmente, solicitar cotação de preços dos serviços constantes na 

planilha abaixo: 
 

PLANILHA DE COTAÇÃO 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: Romeu Sanches da Paixão 

CNPJ: 36020806/0001-99 

ENDEREÇO: Rua Marrocos, 146, Bairro: Parque Monte Alegre CEP. 06756-050 Taboão da Serra 

SP. 

TEL.: ( 11  )3433-0669   FAX: (   ) ____-____ 

E-MAIL: romeusanches85@gmail.com 

CONTA CORRENTE: à combinar. 

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: Romeu Sanches da Paixão 

DATA DA COTAÇÃO: _15/12/2020 

A EMPRESA ATENDE COM NOTA DE EMPENHO? ( X ) SIM   (    ) NÃO 

 

Obs.1: A nota fiscal deve ser na forma eletrônica. 

 

OBSERVAÇÕES: 
1. Todos os valores apresentados nesta planilha devem englobar eventuais custos e/ou despesas com frete(s), tributo(s), 

imposto(s), etc., não sendo permitida qualquer tipo de alegação posterior de inadequação dos preços cotados, sob a 

alegação de não inclusão destes(as); 

2. Os materiais/serviços objeto desta cotação deverão ser entregues/prestados, se for o caso, no seguinte endereço: Rua 

do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052; 

3. O fornecedor que apresenta esta cotação se compromete que a validade da mesma é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de emissão registrada. 

 

ITEM 
CÓD. 

CATSER 
DISCRIMINAÇÃO UND QTD 

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

12637 

Prestação de serviços de 

tradução-interpretação da 

Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade 

sinalizada, na forma simultânea 

em eventos institucionais ao 

vivo, na modalidade presencial 

ou virtual, com cessão de uso 

de imagem, sob demanda, por 

hora, atuando em dupla. 

 

 

 

 

Hora (p/ 2 

intérpretes

) 

 

 

 

 

45 

 

 

 

 

15.750,00 

       



 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 

Reitoria 

 

 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

12637 

Prestação de serviços de 

tradução-interpretação da 

Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade 

sinalizada, em conteúdos 

audiovisuais pré-gravados, 

com cessão de uso de imagem, 

sob demanda, por minuto de 

vídeo. 

 

 

 

Minutos de 

Vídeo 

 

 

 

120 

 

 

 

R$ - 

5.400,00 

 

03 12637 Prestação de serviços de 

tradução-interpretação da 

Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade 

sinalizada, na forma simultânea 

em eventos institucionais ao 

vivo, na modalidade presencial 

ou virtual, com cessão de uso 

de imagem, sob demanda, por 

dia, atuando em dupla. 

Diárias 

04 R$ -  

8.800,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

29.950,00 

 

Obs¹: Atentar ao cumprimento da exigência no item 9. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do 

Projeto Básico, que será exigido pela Administração, caso a empresa seja a contratada. 

 

Obs²: Conforme IN n.° 03/2018, art. 30, § único, a empresa a ser contratada, se não estiver inscrita no SICAF, 

deverá proceder seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 

 

 
 

Romeu Sanches da Paixão 

36020806/0001-99 

 

 

 
 

Data do pedido: 17/11/2021. 

Atenciosamente, 
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De : Cintia santos Santos <cintiauneb2011@gmail.com>
Assunto : Re: Solicitação - Cotação de prestação de serviço

Para : Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação
<propes@reitoria.ifbaiano.edu.br>

Cc : contato@penseemlibras.com.br

Zimbra propes@reitoria.ifbaiano.edu.br

Re: Solicitação - Cotação de prestação de serviço

Qua, 17 de nov de 2021 19:23
1 anexo

Prezados,

Segue cotação.

Cíntia Santos
Professora e Intérprete de Libras
71-993765866

Em qua., 17 de nov. de 2021 às 14:02, Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação
<propes@reitoria.ifbaiano.edu.br> escreveu:

 
 
Prezados,
 
Espero que estejam bem e com saúde.
 
Ao cumprimentá-los, encaminho Modelo de Cotação e Projeto Básico (em anexo) no
qual se especifica a necessidade de prestação de serviço - Intérprete e Tradutor em
Libras.
 
Desde já agradeço e coloco-me à disposição.
 
Att.
 
Luciana Mazzutti
SIAPE 1210640
Pró-Reitora de Pesquisa e Inovação
Portaria Nº 728, de 03 de julho de 2020
Publicada em DOU 06 de julho 2020
 
 
PROPES/ Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano 
3186-0028 Ramal- 128
 
Visite a Página da Pró-Reitoria 
http://ifbaiano.edu.br/portal/pesquisa/



17/11/2021 19:29 Zimbra

https://mail.ifbaiano.edu.br/h/printmessage?id=30557&tz=America/Bahia&xim=1 2/2
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 
Reitoria 

 
 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 

 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia Baiano – Reitoria, CNPJ: 
10.724.903/0001-79, vem formalmente, solicitar cotação de preços dos serviços constantes na 
planilha abaixo: 
 

PLANILHA DE COTAÇÃO 
 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: Contia de Jesus Santos 01652546537 
CNPJ: 39.981.745/0001-14 
ENDEREÇO: Rua Ministro Antônio Carlos Magalhães, 556, Buraquinho 
TEL.: (  71) 993765866  FAX: (   ) ____-____ 
E-MAIL: cintiauneb2011@gmail.com 
CONTA CORRENTE: 3460-6 AGENCIA 34753-1 BANCO Brasil 
RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: Cíntia de Jesus Santos 
DATA DA COTAÇÃO: 17/11/2021 
A EMPRESA ATENDE COM NOTA DE EMPENHO? (  x  ) SIM   (    ) NÃO 
 
Obs.1: A nota fiscal deve ser na forma eletrônica. 
 
OBSERVAÇÕES: 
1. Todos os valores apresentados nesta planilha devem englobar eventuais custos e/ou despesas com frete(s), tributo(s), 
imposto(s), etc., não sendo permitida qualquer tipo de alegação posterior de inadequação dos preços cotados, sob a 
alegação de não inclusão destes(as); 
2. Os materiais/serviços objeto desta cotação deverão ser entregues/prestados, se for o caso, no seguinte endereço: Rua do 
Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052; 
3. O fornecedor que apresenta esta cotação se compromete que a validade da mesma é de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de emissão registrada. 

 

ITEM CÓD. 
CATSER DISCRIMINAÇÃO UND QTD 

 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

12637 

Prestação de serviços de 
tradução-interpretação da 

Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade 
sinalizada, na forma simultânea 
em eventos institucionais ao 

vivo, na modalidade presencial 
ou virtual, com cessão de uso 
de imagem, sob demanda, por 

hora, atuando em dupla. 

 
 
 
 

Hora (p/ 2 
intérprete) 

 
 
 
 

45 

 
 
 
 

11.700,00 
 



 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 
Reitoria 

 
 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 

 

 

 

 
 
 
 

02 

 
 
 
 

12637 

Prestação de serviços de 
tradução-interpretação da 

Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade 
sinalizada, em conteúdos 

audiovisuais pré-gravados, 
com cessão de uso de imagem, 
sob demanda, por minuto de 

vídeo. 

 
 
 
 

Minutos de 
Vídeo 

 
 
 
 

120 

 
 
 
 

R$ -
7.200,00 

 

03 12637 Prestação de serviços de 
tradução-interpretação da 

Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade 
sinalizada, na forma simultânea 

em eventos institucionais ao 
vivo, na modalidade presencial 
ou virtual, com cessão de uso 
de imagem, sob demanda, por 

dia, atuando em dupla. 

Diárias 

04 R$ -
6.000,00 

VALOR TOTAL R$ 
 
Obs¹: Atentar ao cumprimento da exigência no item 9. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do 
Projeto Básico, que será exigido pela Administração, caso a empresa seja a contratada. 
 
Obs²: Conforme IN n.° 03/2018, art. 30, § único, a empresa a ser contratada, se não estiver inscrita no SICAF, 
deverá proceder seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
 
 
 

 
 

 
Carimbo CNPJ e Assinatura 

 
 
 

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE PESQUISA E INOVACAO

Despacho:

Prezado Pró-Reitor de Administração e Planejamento, Ao cumprimentá-lo, considerando a
autorização do Reitor de inclusão no PAC- OGC 2021, a declaração de formalização de demanda e
cotações, segue processo para encaminhamento ao setor de compras. Desde já agradeço e coloco-me
à disposição. Att

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Luciana Helena Cajas Mazzutti, DIRETOR - CD0002 - RET-PROPES, RET-PROPES, em 17/11/2021 20:26:08.

Cópia de despacho #241705 digital impresso por Lariane Santos (2319650) em 19/11/2021 10:51.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Segue para conhecimento e encaminhamento.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD - CD0002 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 18/11/2021 08:33:33.

Cópia de despacho #241758 digital impresso por Lariane Santos (2319650) em 19/11/2021 10:51.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Para correção das cotações encaminhadas.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Ribamar Simao da Silva Filho, COORDENADOR - FG1 - RET-CGS, RET-COMPRAS, em 18/11/2021 11:50:18.

Cópia de despacho #241976 digital impresso por Lariane Santos (2319650) em 19/11/2021 10:51.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001
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https://mail.ifbaiano.edu.br/h/printmessage?id=30585&tz=America/Bahia&xim=1 1/1

De : Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação
<propes@reitoria.ifbaiano.edu.br>

Assunto : Solicitação - 2ª Cotação de prestação de serviço
Para : acessibilitar <acessibilitar@gmail.com>,

cintiauneb2011 <cintiauneb2011@gmail.com>,
romeusanches85 <romeusanches85@gmail.com>

Zimbra propes@reitoria.ifbaiano.edu.br

Solicitação - 2ª Cotação de prestação de serviço

Qui, 18 de nov de 2021 13:15
1 anexo

Prezados(as),

Em virtude de questões orçamentárias, solicito novo orçamento, retirando as diárias e
incluindo o valor unitário.

Favor atentar para a necessidade de valor unitário (por hora).

Mais uma vez agradeço.

Att.

Luciana Mazzutti
SIAPE 1210640
Pró-Reitora de Pesquisa e Inovação
Portaria Nº 728, de 03 de julho de 2020
Publicada em DOU 06 de julho 2020

PROPES/ Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano 
3186-0028 Ramal- 128

Visite a Página da Pró-Reitoria 
http://ifbaiano.edu.br/portal/pesquisa/

MODELO DE PEDIDO DE COTAÇÃO atual (1).odt
31 KB 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO 

Reitoria 

 

 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 

 

 

PLANILHA DE COTAÇÃO 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: WANDERSON MEIRA SILVA 

CNPJ:40.117.441/0001-92 

ENDEREÇO: Rua F, Bairro Rio da Vila S/N Porto Seguro- BA CEP. 458.10-000 

TEL.: (73   )988849401  FAX: (   ) ____-____ 

E-MAIL: acessibilitar@gmail.com 

CONTA CORRENTE: 00099212-8  AGENCIA 0947     BANCO: CAIXA ECONÔMICA  

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: WANDERSON MEIRA SILVA 

DATA DA COTAÇÃO: __15_/_12__/2020_ 

A EMPRESA ATENDE COM NOTA DE EMPENHO? ( X ) SIM   (    ) NÃO 
 

 

Obs.1: A nota fiscal deve ser na forma eletrônica. 

 

OBSERVAÇÕES: 
1. Todos os valores apresentados nesta planilha devem englobar eventuais custos e/ou despesas com frete(s), tributo(s), 

imposto(s), etc., não sendo permitida qualquer tipo de alegação posterior de inadequação dos preços cotados, sob a 

alegação de não inclusão destes(as); 

2. Os materiais/serviços objeto desta cotação deverão ser entregues/prestados, se for o caso, no seguinte endereço: Rua 

do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052; 

3. O fornecedor que apresenta esta cotação se compromete que a validade da mesma é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de emissão registrada. 

 

ITEM 
CÓD. 

CATSER 
DISCRIMINAÇÃO UND QTD 

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 12637 

Prestação de serviços de tradução-

interpretação da Língua Brasileira de 

Sinais (LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade sinalizada, 

na forma simultânea em eventos 

institucionais ao vivo, na modalidade 

presencial ou virtual, com cessão de uso 

de imagem, sob demanda por hora, 

atuando em dupla. 

 

 

Hora (p/ 2 

intérpretes) 

 

45 

 

 

 

 

R$ 290,00 

 

 

 

 

R$ 13.050,00 

 

02 

 

 

 

12637 

Prestação de serviços de tradução-

interpretação da Língua Brasileira de 

Sinais (LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade sinalizada, 

em conteúdos audiovisuais pré-

gravados, com cessão de uso de 

imagem, sob demanda por minuto de 

vídeo. 

 

 

Minutos de 

Vídeo 

 

120 

 

 

 

R$ 35,00  

 

 

 

R$4.200,00 

VALOR TOTAL R$ 17.250,00 

 

 

 



 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO 

Reitoria 

 

 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 

 

 

 
 

       Wanderson Meira Silva  

40.117.441/0001-92 

 

 
 

 

 
 

 
 
 
 

Data do pedido: 17/11/2021. 

Atenciosamente, 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 

Reitoria 

 

 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 

 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia Baiano – Reitoria, CNPJ: 

10.724.903/0001-79, vem formalmente, solicitar cotação de preços dos serviços constantes na 

planilha abaixo: 
 

PLANILHA DE COTAÇÃO 

 

 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: Cintia de Jesus Santos 01652546537 

CNPJ: 39.981.745/0001-14 

ENDEREÇO: Rua Ministro Antônio Carlos Magalhães, 556, Buraquinho 

TEL.: (71) 993765866   FAX: (   ) ____-____ 

E-MAIL: cintiauneb2011@gmail.com 

CONTA CORRENTE: 34753-1 AGENCIA: 3456-6 BANCO: Brasil 

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: Cíntia de Jesus Santos 

DATA DA COTAÇÃO: 18/11/2021 

A EMPRESA ATENDE COM NOTA DE EMPENHO? (  x  ) SIM   (    ) NÃO 
 

 
 

Obs.1: A nota fiscal deve ser na forma eletrônica. 

 

OBSERVAÇÕES: 
1. Todos os valores apresentados nesta planilha devem englobar eventuais custos e/ou despesas com frete(s), tributo(s), 

imposto(s), etc., não sendo permitida qualquer tipo de alegação posterior de inadequação dos preços cotados, sob a 

alegação de não inclusão destes(as); 

2. Os materiais/serviços objeto desta cotação deverão ser entregues/prestados, se for o caso, no seguinte endereço: Rua do 

Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052; 

3. O fornecedor que apresenta esta cotação se compromete que a validade da mesma é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de emissão registrada. 

 

ITEM 
CÓD. 

CATSER 
DISCRIMINAÇÃO UND QTD 

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

12637 

Prestação de serviços de 

tradução-interpretação da 

Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade 

sinalizada, na forma simultânea 

em eventos institucionais ao 

vivo, na modalidade presencial 

ou virtual, com cessão de uso 

de imagem, sob demanda, por 

hora, atuando em dupla. 

 

 

 

 

45 Hora 

(p/ 2 

intérpretes

) 

 

 

 

R$ -

260,00 

 

 

 

 

 

R$ -

11.900,00 

 



 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 

Reitoria 

 

 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

12637 

Prestação de serviços de 

tradução-interpretação da 

Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade 

sinalizada, em conteúdos 

audiovisuais pré-gravados, 

com cessão de uso de imagem, 

sob demanda, por minuto de 

vídeo. 

 

 

 

 

120 

Minutos de 

Vídeo 

 

 

 

 

R$ -

45,00 

 

 

 

 

R$ - 

5.400,00 

VALOR TOTAL R$ 

 

Obs¹: Atentar ao cumprimento da exigência no item 9. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do 

Projeto Básico, que será exigido pela Administração, caso a empresa seja a contratada. 

 

Obs²: Conforme IN n.° 03/2018, art. 30, § único, a empresa a ser contratada, se não estiver inscrita no SICAF, 

deverá proceder seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 

 

 
Carimbo CNPJ e Assinatura 

 

 

 

 

 
 

 

 

Atenciosamente, 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 

Reitoria 

 

 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 

 

 

PLANILHA DE COTAÇÃO 

 

DADOS DA EMPRESA 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: Romeu Sanches da Paixão 

CNPJ: 36020806/0001-99 

ENDEREÇO: Rua Marrocos, 146, Bairro: Parque Monte Alegre CEP. 06756-050 Taboão da Serra 

SP. 

TEL.: ( 11  )3433-0669   FAX: (   ) ____-____ 

E-MAIL: romeusanches85@gmail.com 

CONTA CORRENTE: Á COMBINAR.  

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: Romeu Sanches da Paixão 

DATA DA COTAÇÃO: _15/12/2020 

A EMPRESA ATENDE COM NOTA DE EMPENHO? ( X ) SIM   (    ) NÃO 

 

Obs.1: A nota fiscal deve ser na forma eletrônica. 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. Todos os valores apresentados nesta planilha devem englobar eventuais custos e/ou despesas com frete(s), tributo(s), 

imposto(s), etc., não sendo permitida qualquer tipo de alegação posterior de inadequação dos preços cotados, sob a 

alegação de não inclusão destes(as); 

2. Os materiais/serviços objeto desta cotação deverão ser entregues/prestados, se for o caso, no seguinte endereço: Rua 

do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052; 

3. O fornecedor que apresenta esta cotação se compromete que a validade da mesma é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de emissão registrada. 

 

ITEM 
CÓD. 

CATSER 
DISCRIMINAÇÃO UND QTD 

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 12637 

Prestação de serviços de tradução-

interpretação da Língua Brasileira de 

Sinais (LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade sinalizada, 

na forma simultânea em eventos 

institucionais ao vivo, na modalidade 

presencial ou virtual, com cessão de uso 

de imagem, sob demanda por hora, 

atuando em dupla. 

 

 

Hora (p/ 2 

intérpretes) 

 

45 

 

 

 

 

R$ 320,00 

 

 

 

 

R$ 14.400,00 

 

02 

 

 

 

12637 

Prestação de serviços de tradução-

interpretação da Língua Brasileira de 

Sinais (LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa, na modalidade sinalizada, 

em conteúdos audiovisuais pré-

gravados, com cessão de uso de 

imagem, sob demanda por minuto de 

vídeo. 

 

 

Minutos de 

Vídeo 

 

120 

 

 

 

R$ 40,00  

 

 

 

R$4.800,00 

VALOR TOTAL R$ 19.200,00 

 



 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 

Reitoria 

 

 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 

 

 

 

 

 

 

 
 

Romeu Sanches da Paixão 

36020806/0001-99 

 

 

 

 
 

 
 

Data do pedido: 18/11/2021. 

Atenciosamente, 
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE PESQUISA E INOVACAO

Despacho:

Prezado, Ao cumprimentá-lo, considerando o orçamento da Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação
destinado a esta ação; reavaliaram-se os itens requisitados no Projeto Básico e o valor da
contratação. As propostas apresentadas pelas empresas ultrapassaram a disponibilidade
orçamentária e, assim, optou-se pela exclusão do item 1301, relativo às 04 (quatro) diárias. Nessa
perspectiva, encaminho processo com novas cotações para que seja dado prosseguimento. Desde já
agradeço a colaboração e coloco-me à disposição. Att

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Luciana Helena Cajas Mazzutti, DIRETOR - CD0002 - RET-PROPES, RET-PROPES, em 18/11/2021 17:43:26.

Cópia de despacho #242312 digital impresso por Lariane Santos (2319650) em 19/11/2021 10:51.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS – Contratação de serviço especializado de Tradução/Interprete de Libras por demanda para a Reitoria do IF Baiano.
COTAÇÕES 

DATA DA COTAÇÃO 17/11/21 18/11/21 18/11/21

Item Descrição do Item Catmat Unidade Quant.

1

12637

45 290 13.050,00 260 11.700,00 320 14.400,00 260 11.700,00

2

12637 120

35,00 4.200,00 45,00 5.400,00 40,00 4.800,00 35,00 4.200,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO (R$) R$ 15.900,00

METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

� � ��� � � � �� �� � �� �� ����� � � � � �� � �� � � � � �� � � �� � �� � � � �� � � � �� �� � �� � � � � �� � �� � �� � �� � �� � � � � � � � �� ��� � �� � �� � � � ���� � � � � �� � � �� � � �� � � � �� �� �� � �� � �� � �� �� � �

As cotações foram obtidas conforme previsto no inciso I e II do Artigo 5º da IN 73/2020

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

CNPJ: 
40.117.441/0001-

92 -   
WANDERSON 
MEIRA SILVA –

CNPJ: 
39.981.745/0001-

14 -   Cintia de 
Jesus Santos 

CNPJ: 
36.020.806/0001-99 
-   Romeu Sanches 

da Paixão 

VALOR 
UNIT R$

VALOR 
TOTAL 

R$

VALOR 
UNIT R$

VALOR 
TOTAL 

R$

VALOR 
UNIT R$

VALOR 
TOTAL R$

Menor 
Valor 

Unitário 
R$

Menor Valor 
Total R$

Prestação de serviços de 
traduçãointerpretação da 
Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS) para a Língua 
Portuguesa, na modalidade 
sinalizada, na forma simultânea 
em eventos institucionais ao 
vivo, na modalidade presencial 
ou virtual, com cessão de uso 
de imagem, sob demanda por 
hora, atuando em dupla 

Hora (p/ 
2 
intérpret
es) 

Prestação de serviços de 
traduçãointerpretação da 
Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS) para a Língua 
Portuguesa, na modalidade 
sinalizada, em conteúdos 
audiovisuais prégravados, com 
cessão de uso de imagem, sob 
demanda por minuto de vídeo 

Minutos 
de Vídeo 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

 

TERMO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Número Processo: 23327.253644.2021-54

Setor de Finalização do Processo: RET-COMPRAS

Data/Hora Finalização do Processo: 19/11/2021 09:05:10

DADOS DO USUÁRIO

Nome: Lariane Almeida Santos

Matrícula SIAPE: 2319650

Cargo: TECNICO EM CONTABILIDADE (PCIFE) - 701224

Lotação: RET

Exercício: RET-PROPLA

Justificativa

Processo inserido na Dispensa 09/2021.

Este documento foi emitido pelo SUAP e validado por : 

Lariane Santos 
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Solicito inserir o projeto básico.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Lariane Almeida Santos, TECNICO EM CONTABILIDADE, RET-COMPRAS, em 19/11/2021 10:54:22.

Cópia de despacho #242584 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:29.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

PROJETO BÁSICO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. OBJETO

1.1.  O  objeto  deste  Projeto  Básico  é  a contratação  de  serviço  terceirizado  especializado  em
tradução/interprete de LIBRAS, conforme condições, quantdades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2. A especifcação, a quantdade e os valores estmados do objeto estão detalhados na planilha
abaixo:

GRUPO ITEM  CATSER DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR
UNITÁ-

RIO

VALOR
TOTAL

01

01 12637

Prestação de serviços de
tradução-interpretação
da Língua Brasileira  de
Sinais (LIBRAS) para a
Língua  Portuguesa,  na
modalidade  sinalizada,
na forma simultânea em
eventos  institucionais
ao vivo,  na  modalidade
presencial  ou  virtual,
com  cessão  de  uso  de
imagem,  sob  demanda,
por  hora,  atuando  em
dupla.

Hora
(p/ 2 in-
térpre-

tes)

45 R$ 390,00 R$
13.050,00

Prestação de serviços de
tradução-interpretação
da Língua Brasileira  de
Sinais (LIBRAS) para a

_________________________________________________________________________________________________
1 de 23



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

02 12637 Língua  Portuguesa,  na
modalidade  sinalizada,
em  conteúdos  audiovi-
suais  pré-gravados,
com  cessão  de  uso  de
imagem,  sob  demanda,
por minuto de vídeo.

Minu-
tos de
Vídeo

120 R$ 35,00 R$ 4.200,00

VALOR TOTAL R$ -

1.3. Os valores de impostos, taxas, inclusive transporte e alimentação, bem como quaisquer outras
despesas estarão inclusas no valor da proposta da CONTRATADA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1.  A  presente  contratação  justfca-se  devido  à pandemia  do  Covid-19  a  qual  evidenciou  a
necessidade de reconfgurar as atvidades do Insttuto para a modalidade remota. Nesse sentdo,
sinalizamos a  importância  de  verifcar  a  possibilidade  de  contratação  do  intérprete  de  libras
responsável, promovendo assim a acessibilidade de conteúdo que produzimos. Hoje, por exemplo,
para o Congresso do IF Baiano, não temos profssionais disponíveis para tradução das palestras,
conferências e mesas que ocorrerão durante o evento insttucional. Para além disso, não ter esses
profssionais disponíveis na Reitoria nos impossibilita produzir vídeos de divulgação.
Por isso, solicito verifcar a possibilidade de contratação destes profssionais, mesmo que de forma
temporária, para atender as necessidades do setor e demais espaços que promovem atvidades on
line. Acreditamos ser necessária a contratação, pelo menos, de 4 diárias, para eventos; 45 horas
de tradução de eventos ao vivo (Contexto de Conferência); e 2 horas de tradução de flmes técni-
cos, de treinamento e/ou documentário, visando permitr às pessoas com defciência acesso aos
conteúdos produzidos.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1.  A presente contratação direta será realizada por meio de dispensa de licitação,  conforme
dispõe o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
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4.1. O objeto da Dispensa de Licitação tem a natureza de serviço comum, não contnuo, sem
dedicação exclusiva de mão-de-obra.

5. AGRUPAMENTO DOS ITENS

5.1. Os serviços pretendidos não poderão ser parceladas em unidades autônomas (itens isolados)
em virtude de diversas questões de cunho técnico e econômico, sob pena de comprometer o
conjunto da solução, devendo ser destnados a uma única empresa contratada.

6. DESCRIÇÃO, REQUISITOS E PRAZOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços consistem na realização de interpretação ou tradução da linguagem falada para a
linguagem  de  sinais,  na  modalidade  oral,  realizada  por  profssional  devidamente  habilitado,
preservando o sentdo original da mensagem recebida, na forma como foi concebida, observando
as  múltplas  variáveis  linguístcas,  o  signifcado  de  terminologias  correspondentes  e  o  uso
adequado das palavras no contexto em que foram inseridas.

6.2. Em relação ao   Item 1  , a CONTRATADA deverá disponibilizar profssionais intérpretes de Libras
para executar os serviços presencialmente na Sede da CONTRATANTE ou local designado por ela
dentro  da  cidade  de  Salvador,  através  de  ferramentas  de  tecnologia  da  informação,  cujas
interpretações  serão  realizadas  ao  vivo  e  simultaneamente  exibidas  virtualmente  durante  a
transmissão do evento. Os profssionais deverão se apresentar com antecedência mínima de 1
(hora)  hora do início do evento e permanecer no local,  à  disposição da CONTRATANTE,  até a
conclusão do serviço ou sua substtuição por outro profssional designado pela CONTRATADA.

6.2.1. O profssional disponibilizado pela CONTRATADA deve possuir conhecimentos
técnicos  especializados,  com  experiência  de,  no  mínimo,  1  (um)  ano  atuando  em
eventos  públicos  ou  privados,  na  interpretação  da  língua  falada  para  a  língua
sinalizada, observando os preceitos étcos e regulamentos aplicáveis.

6.2.2. O  profssional  deve  atuar  com étca  e  neutralidade,  adotando  uma conduta
adequada,  vestr  roupa social  discreta  que não chame a  atenção sobre si,  ter  boa
dicção e audição, raciocínio lógico, cortesia e civilidade.

6.2.3. Considera-se  como  hora-base,  a  hora  de  interpretação  de  LIBRAS  realizada
simultânea ou consecutvamente, ao vivo ou gravada, prestada por 2 (dois) intérpretes
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em  regime  de  revezamento,  a  cada  20  (vinte)  minutos,  conforme  preconizam  as
entdades de classe.

6.2.4. Os  intérpretes  devem  possuir,  mediante  comprovação  formal,  fuência  na
interpretação  da  LIBRAS,  de  forma simultânea  ou  consecutva,  a  partr  de  origem
falada (oral/auditva), sinalizada (visual/espacial) ou escrita, mediante apresentação de
certfcado do PROLIBRAS (Exame Nacional para Certfcação de Profciência em LIBRAS
do Ministério da Educação).

6.2.5. A  profciência  em Libras  também poderá  ser  comprovada  por  certfcado de
conclusão de  curso de  graduação  de  Letras-Libras  (bacharelado),  reconhecido pelo
MEC.

6.2.6. A comprovação citada nos itens 6.2.4 e/ou 6.2.5 será realizada perante o fscal
do contrato, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da realização do
serviço  requisitado,  através  da  entrega/envio  de  cópia  da  documentação  citada,  e
dependerá de sua aprovação para a disponibilização do profssional pela empresa.

6.2.6.1. No caso de o profssional disponibilizado pela CONTRATADA para
execução do serviço, já ter prestado anteriormente, durante a vigência do
contrato, o serviço requisitado, e comprovado a sua profciência junto ao
Fiscal  do  Contrato,  a  empresa  fca  dispensada  do  envio  de  nova
documentação de comprovação.

6.2.6.2. Na  momento  da  entrega  dos  documentos  de  comprovação  do
item  6.2.6.,  a  CONTRATADA  deverá  encaminhar  junto  os  Termos  de
Autorização de Uso de Imagem e Voz, assinados pelos profssionais que
executarão o serviço, conforme modelo anexo a este Projeto Básico.

6.3. Em relação ao  item 2,  a CONTRATADA deverá promover a tradução dos vídeos e demais
conteúdos audiovisuais previamente submetdos a ela, através de profssional intérprete/tradutor
de Libras habilitado, efetuar a gravação da tradução e, posteriormente, encaminhar a gravação,
para edição pela CONTRATANTE. O serviço deve ser concluído no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis da entrega do material audiovisual pela CONTRATANTE, contendo janela própria de exibição,
com fundo neutro, em consonância com os requisitos previstos na ABNT NBR 15290:2016.
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7. REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Os serviços serão requisitados, após assinatura do Termo de Contrato, por meio de Ordem de
Serviço expedida pela CONTRATANTE, preferencialmente, por meio eletrônico (e-mail),  na qual
constarão datas, valores, horários dos eventos, o serviço a ser realizado e os quanttatvos para
atender ao evento autorizando o início da execução.

7.1.1. Após a emissão da Ordem de Serviço expedida pelo Fiscal do Contrato, o serviço
deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA;

7.1.2. Para o serviço do item 02, será encaminhado junto a Ordem de Serviço, o vídeo
insttucional a ser traduzido pelo profssional intérprete de LIBRAS;

7.1.3. A  emissão  e  envio  da  Ordem  de  Serviço  –  O.S.  deverá  ocorrer  com  uma
antecedência  mínima  de  72  (setenta  e  duas)  horas  da  realização  dos  eventos
insttucionais;

7.1.4.  Nenhum  serviço  deverá  ser  realizado  sem  a  emissão  da  Ordem  de  Serviço,
devidamente assinada ou subscrita pela Fiscalização do Contrato. A realização sem a
devida Ordem de Serviço poderá acarretar o não pagamento da fatura;

7.1.5. A  remuneração  das  horas  fracionadas  acontecerá  sempre  de  forma  fxa,  em
períodos que ultrapassem 20 (vinte) minutos;

7.1.6. Caso haja necessidade de alteração de local, data e/ou horário, cancelamento e
adiamento de evento previamente marcado, o referido fato deverá ser comunicado à
empresa CONTRATADA com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência, não sendo
imputado qualquer ônus fnanceiro ao CONTRATANTE;

7.2. A  critério  da  CONTRATANTE  poderá  ser  realizada  flmagem,  gravação  ou  fotografa  do
processo de tradução/interpretação em Libras, sem quaisquer pagamentos adicionais referentes a
direito de imagem/voz, visto que todos os serviços e produtos advindos da execução do contrato
serão única e exclusivamente de domínio da CONTRATANTE,  podendo esta distribuir,  alterar e
utlizá-los sem limitações.
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7.3. É proibida a utlização de qualquer produto resultante dos serviços objeto da contratação sem
autorização  prévia  e  expressa  da  CONTRATANTE,  sob  pena  de  incidência  das  sanções  civis,
administratvas e penais cabíveis.

7.4. A CONTRATADA declara aceitar a cessão total e defnitva dos direitos autorais patrimoniais e
de  uso  referentes  interpretação,  audiodescrição  e  legendas  e  dos  resultados  produzidos  em
consequência da prestação dos serviços.

7.5.  O serviço  a  ser  prestado  pelos  profssionais  responsáveis  pela  tradução/interpretação  de
LIBRAS, em eventos ao vivo, será realizado por duplas, em revezamento de 20 (vinte) em 20 (vinte)
minutos, para que haja espaço adequado de repouso dos profssionais.

8. DA PROPOSTA COMERCIAL

8.1. A proposta deverá apresentar preço unitário e total dos itens, expresso em moeda nacional,
considerando apenas duas casas decimais,  já incluso todos os custos diretos e indiretos como
frete, seguro, riscos, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fscais, acidentários
ou comerciais, e quaisquer outras despesas incidentes na execução e no preço dos serviços objeto
desta Dispensa de Licitação.

8.2. O preço estpulado na proposta para a execução do objeto é fxo e irreajustável, salvo se
devidamente justfcado e nas condições previstas em lei.

8.3. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias consecutvos, contados da
entrega das propostas.

9. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. O fornecedor arrematante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, emitdo por
pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove  que  a  empresa  já  executou
anteriormente serviços em condições, prazos e característcas equivalentes/similares ao ofertado,
no quanttatvo mínimo de 30% (trinta por cento) dos itens solicitados neste Projeto Básico.

9.2. Será  permitdo  o  somatório  de  atestados  de  capacidade  técnica  para  demonstração  do
quanttatvo mínimo de execução pretérita.

10. PRAZO DE EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO

_________________________________________________________________________________________________
6 de 23



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

10.2.  O objeto  da  licitação  será  formalizado  por  meio  de  Termo  de  Contrato,  com prazo  de
vigência de 12 (doze) meses, podendo ter seu prazo de execução prorrogado nos termos do § 1º
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. No interesse da Administração Pública, o valor contratado poderá ser acrescido ou suprimido
na forma do disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será permitdo a subcontratação dos serviços contratados.

12. DO RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO DO OBJETO E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DOS RESULTADOS

12.1. Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto da contratação será
recebido:

12.1.1. Provisoriamente,  imediatamente  após  efetuada  a  entrega  do  produto
resultante do serviço contratado, para efeito de posterior verifcação de conformidade
com as especifcações técnicas.

12.1.1.1. Para  efeito  de  recebimento provisório,  após  realizada  a  entrega  do
material resultante do serviço, o fscal técnico verifcará a conformidade com as
especifcações técnicas, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

12.1.1.2. A  CONTRATANTE  realizará  inspeção minuciosa  de  todos  os  serviços
executados, por meio de profssionais técnicos competentes, acompanhados dos
profssionais  encarregados  pelo  serviço,  com  a  fnalidade  de  verifcar  a
adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates,  retoques  e
revisões fnais que se fzerem necessários.

12.1.1.3.  Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a
confrmação formal pelo Fiscal do Contrato por escrito da realização do serviço
ou,  havendo  a  rejeição  do  serviço  executado,  com  a  entrega  do  material
corrigido, observado o prazo e as condições indicadas neste documento.
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12.1.2. Definitivamente,  por ato que concretza o ateste da execução dos serviços, e
será  realizado  pelo  gestor  do  contrato,  com  base  nos  relatórios  e  documentação
apresentada pela fscalização,  sendo comunicado à CONTRATATADA, no prazo de 10
(dez) dias  do recebimento da documentação,  para que emita a Nota fscal ou Fatura
com  o  valor  exato  dimensionado  pela  fscalização  com  base  no  Instrumento  de
Medição de Resultados (IMR).

12.2. O material entregue dos serviços de tradução/interpretação de sinais (LIBRAS) em conteúdos
audiovisuais pré-gravados será conferido por representantes da CONTRATANTE, designados pelas
unidades solicitantes, no sentdo de identfcar possíveis retfcações a serem feitas no material
entregue, ou validá-lo.

12.2.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as  especifcações  constantes  neste  Projeto Básico  e na proposta,  devendo ser
corrigidos/refeitos/substtuídos no prazo fxado pelo responsável pela fscalização do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

12.2.2.  Havendo  rejeição  do  produto  entregue,  no  todo  ou  em  parte,  a  empresa
contratada deverá refazê-los no prazo de 3 (três) dias úteis, observando as condições
estabelecidas para a prestação.

12.2.3. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou não serem os
mesmos  executados,  o  valor  respectvo  será  descontado  da  importância  devida  à
empresa contratada, de acordo com o Instrumento de Medição de Resultado - IMR,
anexo deste Projeto Básico, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

12.3. A Metodologia de avaliação da execução dos serviços na vigência do Contrato será realizada
mediante uso de Instrumento de Medição de Resultado - IMR, estabelecido na IN nº 05/2017/MP,
e serão acompanhados pela fscalização do Contrato, visando alcançar os resultados estabelecidos
e a respectva adequação de pagamento inseridos neste Projeto Básico.

12.3.1. A CONTRATADA será informada da aplicação do Instrumento de Medição de
Resultado - IMR previamente à emissão da Nota Fiscal.

12.3.2. A cada mês que houver a prestação dos serviços, o CONTRATANTE terá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente para fazer a análise do Instrumento de
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Medição de Resultado com base nos documentos e relatórios elaborados durante a
realização dos eventos ou serviços solicitados;

12.3.3. Da análise pelo CONTRATANTE cabe à CONTRATADA manifestação, no prazo de
2 (dois) dias úteis, para apresentação de informações e comprovantes que justfquem
a remissão dos descontos pela fscalização do CONTRATANTE;

12.3.4. Independentemente da aplicação do IMR, no caso de prestação de serviços que
fram  os  dispositvos  contratuais,  relatvamente  às  obrigações  da  CONTRATADA,  a
Administração poderá aplicar todas as penalidades previstas neste Projeto Básico e na
legislação vigente;

12.3.5. Os  pagamentos  deverão ser  proporcionais  ao atendimento dos  parâmetros
estabelecidos no Instrumento de Medição de Resultado – IMR.

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. O gestor e o fscal designado pela CONTRATANTE serão os atores que partciparão da gestão
e fscalização do contrato, aferindo o cumprimento dos resultados previstos pela Administração
para os serviços contratados.

13.1.1. A CONTRATANTE designará um fscal  ttular  e um substtuto para exercer a
fscalização  do  contrato  resultante  deste  Projeto  Básico  que  registrará  todas  as
ocorrências e defciências em relatório,  cuja cópia será encaminhada à contratada,
objetvando  a  imediata  correção  das  irregularidades  apontadas,  adotando  as
providências necessárias ao fel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defnitvo dos serviços, nos
termos abaixo:

13.2.1. No  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis  do  adimplemento  da  parcela  (mês)
referente aos serviços prestados, o Fiscal do Contrato deverá realizar a avaliação dos
documentos  comprobatórios  do  cumprimento  da  obrigação  contratual  (Ordens  de
Serviços, e-mails de envio da OS e de comunicação e outros documentos que se façam
necessários), utlizando o IMR.
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13.2.2. Após a avaliação constante no item 13.2.1., o fscal deverá abrir o processo de
pagamento  no  sistema,  anexando  os  documentos  de  avaliação  do  serviço  e
encaminhar,  elaborando  Relatório  Circunstanciado/despacho  em  consonância  com
suas atribuições, ao gestor do contrato.

13.2.3.  Na  hipótese  de  a  verifcação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser
procedida  tempestvamente,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento defnitvo no dia do esgotamento do prazo.

13.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partr do recebimento da avaliação do fscal técnico
dos  serviços,  o  Gestor  do  Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  defnitvo,  ato  que
concretza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

13.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertnentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectvas correções;

13.3.2.  Emitr Termo Circunstanciado/despacho para efeito de recebimento defnitvo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

13.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fscalização,  com base no Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), ou instrumento substtuto.

13.4.  O  recebimento  provisório  ou  defnitvo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época,
das  garantas  concedidas  e  das  responsabilidades  assumidas  em  contrato  e  por  força  das
disposições legais em vigor.

14. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO, RECURSOS E PROGRAMA DE TRABALHO

14.1. O valor total do(s) serviço(s) objeto da contratação é R$ XX.XXX,XX (XXX reias).

14.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos específcos,
consignados no Orçamento Geral da União, os quais serão informados em documento apropriado
pelo setor responsável, contendo todos os dados orçamentários.
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15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não será exigida garanta de execução da CONTRATADA

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura  contendo  o  detalhamento  do(s)  materiais  serviços
executados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicada
pela Contratada, em conformidade com o estabelecido no § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93.

16.2. A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  defnitvo  do  serviço,
conforme informado neste Projeto Básico.

16.3.  A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá ser  obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítos eletrônicos ofciais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3.1.  Constatando-se,  junto ao SICAF,  a  situação  de irregularidade  do fornecedor
contratado,  deverão ser  tomadas  as  providências  previstas  no  art.  31  da  Instrução
Normatva nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verifcar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

16.4.1. O prazo de validade;

16.4.2. A data da emissão;

16.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

16.4.4. O período de prestação dos serviços;

16.4.5. O valor a pagar; e
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16.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  fcará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

16.6.  Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normatva SEGES/MP nº 05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifcada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.6.1. Não produziu os resultados acordados;

16.6.2. Deixou  de  executar  as  atvidades  contratadas,  ou  não  as  executou  com  a
qualidade mínima exigida;

16.6.3. Deixou de utlizar  os materiais,  equipamentos e recursos  humanos exigidos
para a execução do serviço,  ou utlizou-os com qualidade ou quantdade inferior  à
demandada.

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitda a ordem bancária
para pagamento.

16.8.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verifcar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será
providenciada sua notfcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da Contratante.

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar  consulta  ao  SICAF  para  identfcar  possível  suspensão  temporária  de  partcipação  em
licitação, no âmbito do órgão ou entdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normatva nº 3,
de 26 de abril de 2018.
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16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fscalização  da  regularidade  fscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertnentes e necessários para garantr o recebimento de seus
créditos.

16.12. Persistndo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administratvo  correspondente,  assegurada  à  Contratada  a
ampla defesa.

16.13. Havendo a efetva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motvo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta  relevância,  devidamente justfcado,  em qualquer  caso,  pela máxima
autoridade do contratante.

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artgo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer ttulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da atva do órgão contratante, com fundamento
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fca  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
fnanceira devida pelo Contratante,  entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 

I = ( 6 / 100 )  I = 0,00016438
         365  TX = Percentual da taxa anual = 6%

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. Compete ao fornecedor:

17.1.1. Executar os serviços por meio de profssional habilitado, em conformidade com as
disposições constantes deste Projeto Básico.

17.1.2. Disponibilizar equipamentos específcos e necessários à execução dos serviços e que
não  estejam  contemplados  neste  Projeto  Básico,  sem  custos  adicionais  para  a
CONTRATANTE.

17.1.3.  Observar e cumprir rigorosamente todas as normas técnicas que regulamentam a
execução dos serviços especifcados.

17.1.4. Adotar, sempre que possível, as orientações, prátcas, rotnas e regras constantes das
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

17.1.5. Executar  os  serviços  com perfeição,  efciência e qualidade técnica,  observado os
prazos estpulados, preservando o teor da mensagem recebida e o sentdo contextual das
palavras expressas.

17.1.6. Preservar o sentdo original  da língua na forma como foi  concebida,  as múltplas
variáveis linguístcas, o signifcado de terminologias correspondentes, o uso adequado das
palavras no contexto em que foram inseridas.

17.1.7. Prestar os serviços de tradução no prazo estabelecido neste Projeto Básico, a contar
do recebimento da Ordem de Serviço.

17.1.8. Comunicar  à  CONTRATANTE,  com  antecedência  razoável,  os  motvos  de  ordem
técnica que impossibilitem a execução dos serviços dentro do prazo previsto, o que não
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eximirá  a  CONTRATADA  da  responsabilidade  pela  inobservância  dos  prazos,  salvo  justo
motvo comprovado, caso fortuito ou força maior.

17.1.9.  Executar diretamente os serviços contratados, vedada a subcontratação de outras
empresas,  responsabilizando-se integral  e exclusivamente pela qualidade,  apresentação e
perfeição do objeto.

17.1.10. Responsabilizar-se pela fdedignidade entre a mensagem originalmente recebida e a
interpretação disponibilizadas, sem alterações de conteúdo ou semântca.

17.1.11.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatbilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualifcação  exigidas  para  a
contratação.

17.1.12. Responsabilizar-se pelo deslocamento dos profssionais até o local da prestação do
serviço,  bem  como  alimentação  e  outros  encargos,  sem  ônus  adicionais  para  a
CONTRATANTE.

17.1.13. Observar e cumprir as normas aplicáveis aos períodos máximos de jornada e de
exercício  contnuo  das  atvidades,  em  regime  de  revezamento,  quando  for  o  caso,
providenciando a imediata alocação de outra equipe em substtuição, se necessário, sem
que ocorra solução de contnuidade na prestação do serviço.

17.1.14. Responsabilizar-se  pelos prejuízos  causados à CONTRATANTE ou a terceiros por
atos de dolo ou culpa provenientes da execução dos serviços.

17.1.15. Prestar todos os esclarecimentos técnicos solicitados pela fscalização do contrato
relacionados com as obrigações contratuais assumidas.

17.1.16. Manter sigilo (e não reproduzir,  divulgar ou utlizar  em benefcio próprio ou de
terceiros),  sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar ciência em razão da execução do objeto do
contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentdo.

17.1.17. Firmar Termo de Autorização de uso de imagem e voz,  conforme modelo a ser
disponibilizado pela CONTRATANTE no momento da solicitação dos serviços.
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17.1.18. Refazer os serviços que estejam comprovadamente em desacordo com as normas
legais ou em desconformidade com os padrões técnicos vigentes, dentro do prazo fxado
neste Projeto Básico.

17.1.19. Executar os serviços demandados sob supervisão, acompanhamento e fscalização
da  CONTRATANTE,  que  verifcará  sua  qualidade  e  indicará  as  correções  dos  serviços
realizados em desacordo com o pactuado.

17.1.20. Facilitar  o  trabalho  de  supervisão  e  fscalização  por  parte  da  CONTRATANTE,
acatando  imediatamente  as  instruções,  sugestões,  observações  e  decisões  oriundas  da
CONTRATANTE e corrigindo as defciências apontadas.

17.1.21. Informar  e  manter  atualizados  os  dados  referentes  a  endereço,  números  de
telefone, celular, e-mail e outros meios hábeis para contato.

17.1.22.  Vedar a utlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente  público  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confança  no  órgão
Contratante, nos termos do artgo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

17.1.22.1.  É considerado familiar nos termos do art. 2°, inciso III, do Decreto nº
7.203, de 2010, o cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afnidade, até o terceiro grau;

17.1.23. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção,  Dissídio Coletvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas  pelo
contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais  previstas  em  legislação  específca,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade a CONTRATANTE;

17.1.24. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executvos  que fujam às  especifcações  deste  Projeto
Básico.

17.1.25. Não permitr a utlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitr a utlização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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17.1.26. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quanttatvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos,  tais  como os valores providos com o quanttatvo de vale-transporte,
devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja
satsfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.1.27. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identfcados por meio de
crachá, com boa postura comportamental, asseio e demais cuidados que visam manter um
bom padrão de higiene.

17.1.28. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

17.1.29. Dispor  de instalações,  aparelhamento e pessoal  técnico adequado e disponíveis
para a realização do objeto da licitação;

17.1.30. Indicar um preposto a CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.

17.1.30.1. A  indicação  formal  do  preposto  deverá  ser  apresentada  a
CONTRATANTE no início da execução dos serviços contratados;

17.1.30.2. O preposto deverá atender com agilidade as demandas apresentadas e
ter capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos no contrato.

17.1.31.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatcio entre os empregados da
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

18.1. Compete ao IF Baiano - REITORIA:

18.1.1. Permitr acesso dos empregados da empresa CONTRATADA nas dependências do IF
Baiano - Reitoria, se for o caso;
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18.1.2.  Proporcionar  todas  as  condições  para  que  a  CONTRATADA  possa  cumprir  suas
obrigações dentro das normas e disposições contratuais.

18.1.3. Atestar  as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável  pelo
evento,  sendo  que  as  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do
representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;

18.1.4. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos.

18.1.5. Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017.

18.1.6. Disponibilizar  o  espaço  fsico  e  a  infraestrutura  necessária  para  execução  dos
serviços a serem realizados em eventos ao vivo, simultaneamente e presencialmente, em
plenas  condições  de  funcionamento  e  em  compatbilidade  com  os  serviços  a  serem
executados.

18.1.7. Designar servidor para acompanhar e fscalizar os serviços objeto do futuro contrato.

18.1.8. Entregar  os  vídeos  pré-gravados  para  edição  e  inclusão  dos  requisitos  de
acessibilidade em prazo razoável em relação ao período da veiculação prevista.

18.1.9. Apontar eventuais  ajustes necessários no que se refere aos serviços de edição e
inclusão  de  requisitos  de  acessibilidade  nos  vídeos  pré-gravados,  no  momento  do
recebimento provisório do objeto, no prazo indicado neste Projeto Básico.

18.1.10. Anotar, em registro próprio, todas as intercorrências relacionadas à execução do
objeto.

18.1.11.  Notfcar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na execução do serviço.

18.1.12. Não permitr a execução dos serviços em desacordo com as obrigações assumidas.

18.1.13. Fazer cumprir as disposições deste Projeto Básico.
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18.1.14. Não pratcar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

18.1.14.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados.

18.1.14.2.  Direcionar  a  contratação  de  pessoas  para  trabalhar  nas  empresas
Contratadas;

18.1.14.3.  Considerar  os  trabalhadores  da  CONTRATADA  como  colaboradores
eventuais  do  próprio  órgão  ou  entdade  responsável  pela  contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

18.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

18.1.16.  Solicitar  à CONTRATADA o imediato afastamento e/ou substtuição de qualquer
empregado ou preposto que adote postura inconveniente ou incompatvel com o exercício
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  ou  que  de  alguma  forma  venha  constranger  os
partcipantes e/ou os organizadores do evento.

18.1.17. Prestar  as informações e os esclarecimentos  que venham a ser  solicitados pela
CONTRATADA,  tanto  quanto  aos  serviços  relacionados  ao  evento  e  aos  profssionais
contratados, quanto à gestão do contrato.

18.1.18. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, fcará sujeita às
sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e ao pagamento de multa nos seguintes
termos:

19.1.1. 2% (dois por cento) por hora (item 01) ou dia (Item 02), sobre o valor do serviço
contratado, em caso de atraso na execução dos serviços. A critério da Administração, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a confgurar, nessa hipótese, inexecução parcial
da obrigação assumida;
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19.1.2. 10% (dez por cento)  sobre o valor  do contrato,  em caso de inexecução total  da
obrigação assumida;

19.1.3. Até  o  limite  de  7%  (sete  por  cento)  por  ocorrência  sobre  o  valor  do  serviço
contratado, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

19.1.4. As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

19.2. As  multas  estabelecidas  no  subitem  anterior  podem  ser  aplicadas  isolada  ou
cumulatvamente, fcando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

19.3. As  importâncias  relatvas  às  multas  poderão ser  descontadas  do pagamento porventura
devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei:

19.3.1. caso  a  Administração  esteja  impossibilitada  de  efetuar  desconto  no  pagamento
devido  à  Contratada,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  após
comunicação, por escrito, por parte do IF Baiano.

19.4.  Para efeito de aplicação de multas,  às infrações são atribuídos graus,  de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 1% sobre o valor do serviço contratado

2 2,5 % sobre o valor do serviço contratado

3 3% sobre o valor do serviço contratado

4 5% sobre o valor do serviço contratado

5 7% sobre o valor do serviço contratado

Tabela 2

INFRAÇÃO
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Profssional não habilitado e capacitado para desempenhar o
serviço contratado, sem tempo hábil para substtuição.

04

2 Profssional se ausentou do evento sem anuência da Contra-
tante.

01

3 Atrasar mais de 30 minutos do início do Evento, caso não seja
comprovado caso fortuito e força maior.

03

4 Qualidade do material inferior ao descrito no item ou com de-
feito, sem tempo hábil para nova produção visando a subst-

tuição.

04

5 Tradutor/Intérprete de Libras sem fuência na tradução/inter-
pretação das duas línguas: Libras - Português

05

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Substtuir empregado que se conduza de modo inconveniente
ou não atenda às necessidades do serviço.

02

7 Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência for-
malmente notfcada pelo órgão fscalizador, por item e por

ocorrência;

03

19.5.  Também fcam sujeitas  às  penalidades do art.  87,  III  e  IV  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  as
empresas ou profssionais que:

19.5.1. Tenham sofrido condenação defnitva por pratcar, por meio dolosos, fraude
fscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.5.2. Tenham pratcado atos ilícitos visando a frustrar os objetvos da licitação;

19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos pratcados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administratvo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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19.7.  As multas devidas e/ou prejuízos  causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União no prazo estabelecido, ou quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Atva da União e cobrados judicialmente;

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela
autoridade competente.

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educatvo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade;

19.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prátca de infração
administratva  tpifcada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administratvo necessários à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetdas à autoridade competente, com
despacho fundamentado,  para  ciência  e decisão sobre a eventual  instauração de investgação
preliminar ou Processo Administratvo de Responsabilização - PAR.

19.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administratvas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administratva.

19.11. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administratvos específcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos  à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometdo por pessoa jurídica, com ou sem a partcipação
de agente público.

19.12.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
nos casos de multas cumulatvamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

O presente Projeto Básico foi elaborado pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA BAIANO – REITORIA, estando em consonância com as disposições legais e normatvas
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aplicáveis, com o interesse e a conveniência da Administração, e Integra o processo administrat-
vo.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE PESQUISA E INOVACAO

Despacho:

Prezada, Segue conforme solicitado. Desde já agradeço e continuo à disposição. Att

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Luciana Helena Cajas Mazzutti, DIRETOR - CD2 - RET-PROPES, RET-PROPES, em 19/11/2021 13:01:07.

Cópia de despacho #242710 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Segue processo para ser corrigido os valores conforme o Mapa comparativo de preços, item 01:
11.700,00 e item 02: 5.400,00 e preencher o valor total da contratação R$ 17.100,00.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Lariane Almeida Santos, TECNICO EM CONTABILIDADE, RET-COMPRAS, em 22/11/2021 09:35:05.

Cópia de despacho #243118 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001
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PROJETO BÁSICO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. OBJETO

1.1.  O  objeto  deste  Projeto  Básico  é  a contratação  de  serviço  terceirizado  especializado  em
tradução/interprete de LIBRAS, conforme condições, quantdades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2. A especifcação, a quantdade e os valores estmados do objeto estão detalhados na planilha
abaixo:

GRUPO ITEM  CATSER DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR
UNITÁ-

RIO

VALOR
TOTAL

01

01 12637

Prestação de serviços de
tradução-interpretação
da Língua Brasileira  de
Sinais (LIBRAS) para a
Língua  Portuguesa,  na
modalidade  sinalizada,
na forma simultânea em
eventos  institucionais
ao vivo,  na  modalidade
presencial  ou  virtual,
com  cessão  de  uso  de
imagem,  sob  demanda,
por  hora,  atuando  em
dupla.

Hora
(p/ 2 in-
térpre-

tes)

45 R$ 260,00 R$
11.700,00

Prestação de serviços de
tradução-interpretação
da Língua Brasileira  de
Sinais (LIBRAS) para a
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02 12637 Língua  Portuguesa,  na
modalidade  sinalizada,
em  conteúdos  audiovi-
suais  pré-gravados,
com  cessão  de  uso  de
imagem,  sob  demanda,
por minuto de vídeo.

Minu-
tos de
Vídeo

120 R$ 45,00 R$ 5.400,00

VALOR TOTAL R$ 
17.100,00

1.3. Os valores de impostos, taxas, inclusive transporte e alimentação, bem como quaisquer outras
despesas estarão inclusas no valor da proposta da CONTRATADA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1.  A  presente  contratação  justfca-se  devido  à pandemia  do  Covid-19  a  qual  evidenciou  a
necessidade de reconfgurar as atvidades do Insttuto para a modalidade remota. Nesse sentdo,
sinalizamos a  importância  de  verifcar  a  possibilidade  de  contratação  do  intérprete  de  libras
responsável, promovendo assim a acessibilidade de conteúdo que produzimos. Hoje, por exemplo,
para o Congresso do IF Baiano, não temos profssionais disponíveis para tradução das palestras,
conferências e mesas que ocorrerão durante o evento insttucional. Para além disso, não ter esses
profssionais disponíveis na Reitoria nos impossibilita produzir vídeos de divulgação.
Por isso, solicito verifcar a possibilidade de contratação destes profssionais, mesmo que de forma
temporária, para atender as necessidades do setor e demais espaços que promovem atvidades on
line. Acreditamos ser necessária a contratação, pelo menos, de 4 diárias, para eventos; 45 horas
de tradução de eventos ao vivo (Contexto de Conferência); e 2 horas de tradução de flmes técni-
cos, de treinamento e/ou documentário, visando permitr às pessoas com defciência acesso aos
conteúdos produzidos.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1.  A presente contratação direta será realizada por meio de dispensa de licitação,  conforme
dispõe o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
_________________________________________________________________________________________________
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4.1. O objeto da Dispensa de Licitação tem a natureza de serviço comum, não contnuo, sem
dedicação exclusiva de mão-de-obra.

5. AGRUPAMENTO DOS ITENS

5.1. Os serviços pretendidos não poderão ser parceladas em unidades autônomas (itens isolados)
em virtude de diversas questões de cunho técnico e econômico, sob pena de comprometer o
conjunto da solução, devendo ser destnados a uma única empresa contratada.

6. DESCRIÇÃO, REQUISITOS E PRAZOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços consistem na realização de interpretação ou tradução da linguagem falada para a
linguagem  de  sinais,  na  modalidade  oral,  realizada  por  profssional  devidamente  habilitado,
preservando o sentdo original da mensagem recebida, na forma como foi concebida, observando
as  múltplas  variáveis  linguístcas,  o  signifcado  de  terminologias  correspondentes  e  o  uso
adequado das palavras no contexto em que foram inseridas.

6.2. Em relação ao   Item 1  , a CONTRATADA deverá disponibilizar profssionais intérpretes de Libras
para executar os serviços presencialmente na Sede da CONTRATANTE ou local designado por ela
dentro  da  cidade  de  Salvador,  através  de  ferramentas  de  tecnologia  da  informação,  cujas
interpretações  serão  realizadas  ao  vivo  e  simultaneamente  exibidas  virtualmente  durante  a
transmissão do evento. Os profssionais deverão se apresentar com antecedência mínima de 1
(hora)  hora do início do evento e permanecer no local,  à  disposição da CONTRATANTE,  até a
conclusão do serviço ou sua substtuição por outro profssional designado pela CONTRATADA.

6.2.1. O profssional disponibilizado pela CONTRATADA deve possuir conhecimentos
técnicos  especializados,  com  experiência  de,  no  mínimo,  1  (um)  ano  atuando  em
eventos  públicos  ou  privados,  na  interpretação  da  língua  falada  para  a  língua
sinalizada, observando os preceitos étcos e regulamentos aplicáveis.

6.2.2. O  profssional  deve  atuar  com étca  e  neutralidade,  adotando  uma conduta
adequada,  vestr  roupa social  discreta  que não chame a  atenção sobre si,  ter  boa
dicção e audição, raciocínio lógico, cortesia e civilidade.

6.2.3. Considera-se  como  hora-base,  a  hora  de  interpretação  de  LIBRAS  realizada
simultânea ou consecutvamente, ao vivo ou gravada, prestada por 2 (dois) intérpretes
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em  regime  de  revezamento,  a  cada  20  (vinte)  minutos,  conforme  preconizam  as
entdades de classe.

6.2.4. Os  intérpretes  devem  possuir,  mediante  comprovação  formal,  fuência  na
interpretação  da  LIBRAS,  de  forma simultânea  ou  consecutva,  a  partr  de  origem
falada (oral/auditva), sinalizada (visual/espacial) ou escrita, mediante apresentação de
certfcado do PROLIBRAS (Exame Nacional para Certfcação de Profciência em LIBRAS
do Ministério da Educação).

6.2.5. A  profciência  em Libras  também poderá  ser  comprovada  por  certfcado de
conclusão de  curso de  graduação  de  Letras-Libras  (bacharelado),  reconhecido pelo
MEC.

6.2.6. A comprovação citada nos itens 6.2.4 e/ou 6.2.5 será realizada perante o fscal
do contrato, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da realização do
serviço  requisitado,  através  da  entrega/envio  de  cópia  da  documentação  citada,  e
dependerá de sua aprovação para a disponibilização do profssional pela empresa.

6.2.6.1. No caso de o profssional disponibilizado pela CONTRATADA para
execução do serviço, já ter prestado anteriormente, durante a vigência do
contrato, o serviço requisitado, e comprovado a sua profciência junto ao
Fiscal  do  Contrato,  a  empresa  fca  dispensada  do  envio  de  nova
documentação de comprovação.

6.2.6.2. Na  momento  da  entrega  dos  documentos  de  comprovação  do
item  6.2.6.,  a  CONTRATADA  deverá  encaminhar  junto  os  Termos  de
Autorização de Uso de Imagem e Voz, assinados pelos profssionais que
executarão o serviço, conforme modelo anexo a este Projeto Básico.

6.3. Em relação ao  item 2,  a CONTRATADA deverá promover a tradução dos vídeos e demais
conteúdos audiovisuais previamente submetdos a ela, através de profssional intérprete/tradutor
de Libras habilitado, efetuar a gravação da tradução e, posteriormente, encaminhar a gravação,
para edição pela CONTRATANTE. O serviço deve ser concluído no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis da entrega do material audiovisual pela CONTRATANTE, contendo janela própria de exibição,
com fundo neutro, em consonância com os requisitos previstos na ABNT NBR 15290:2016.
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7. REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Os serviços serão requisitados, após assinatura do Termo de Contrato, por meio de Ordem de
Serviço expedida pela CONTRATANTE, preferencialmente, por meio eletrônico (e-mail),  na qual
constarão datas, valores, horários dos eventos, o serviço a ser realizado e os quanttatvos para
atender ao evento autorizando o início da execução.

7.1.1. Após a emissão da Ordem de Serviço expedida pelo Fiscal do Contrato, o serviço
deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA;

7.1.2. Para o serviço do item 02, será encaminhado junto a Ordem de Serviço, o vídeo
insttucional a ser traduzido pelo profssional intérprete de LIBRAS;

7.1.3. A  emissão  e  envio  da  Ordem  de  Serviço  –  O.S.  deverá  ocorrer  com  uma
antecedência  mínima  de  72  (setenta  e  duas)  horas  da  realização  dos  eventos
insttucionais;

7.1.4.  Nenhum  serviço  deverá  ser  realizado  sem  a  emissão  da  Ordem  de  Serviço,
devidamente assinada ou subscrita pela Fiscalização do Contrato. A realização sem a
devida Ordem de Serviço poderá acarretar o não pagamento da fatura;

7.1.5. A  remuneração  das  horas  fracionadas  acontecerá  sempre  de  forma  fxa,  em
períodos que ultrapassem 20 (vinte) minutos;

7.1.6. Caso haja necessidade de alteração de local, data e/ou horário, cancelamento e
adiamento de evento previamente marcado, o referido fato deverá ser comunicado à
empresa CONTRATADA com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência, não sendo
imputado qualquer ônus fnanceiro ao CONTRATANTE;

7.2. A  critério  da  CONTRATANTE  poderá  ser  realizada  flmagem,  gravação  ou  fotografa  do
processo de tradução/interpretação em Libras, sem quaisquer pagamentos adicionais referentes a
direito de imagem/voz, visto que todos os serviços e produtos advindos da execução do contrato
serão única e exclusivamente de domínio da CONTRATANTE,  podendo esta distribuir,  alterar e
utlizá-los sem limitações.
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7.3. É proibida a utlização de qualquer produto resultante dos serviços objeto da contratação sem
autorização  prévia  e  expressa  da  CONTRATANTE,  sob  pena  de  incidência  das  sanções  civis,
administratvas e penais cabíveis.

7.4. A CONTRATADA declara aceitar a cessão total e defnitva dos direitos autorais patrimoniais e
de  uso  referentes  interpretação,  audiodescrição  e  legendas  e  dos  resultados  produzidos  em
consequência da prestação dos serviços.

7.5.  O serviço  a  ser  prestado  pelos  profssionais  responsáveis  pela  tradução/interpretação  de
LIBRAS, em eventos ao vivo, será realizado por duplas, em revezamento de 20 (vinte) em 20 (vinte)
minutos, para que haja espaço adequado de repouso dos profssionais.

8. DA PROPOSTA COMERCIAL

8.1. A proposta deverá apresentar preço unitário e total dos itens, expresso em moeda nacional,
considerando apenas duas casas decimais,  já incluso todos os custos diretos e indiretos como
frete, seguro, riscos, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fscais, acidentários
ou comerciais, e quaisquer outras despesas incidentes na execução e no preço dos serviços objeto
desta Dispensa de Licitação.

8.2. O preço estpulado na proposta para a execução do objeto é fxo e irreajustável, salvo se
devidamente justfcado e nas condições previstas em lei.

8.3. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias consecutvos, contados da
entrega das propostas.

9. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. O fornecedor arrematante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, emitdo por
pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove  que  a  empresa  já  executou
anteriormente serviços em condições, prazos e característcas equivalentes/similares ao ofertado,
no quanttatvo mínimo de 30% (trinta por cento) dos itens solicitados neste Projeto Básico.

9.2. Será  permitdo  o  somatório  de  atestados  de  capacidade  técnica  para  demonstração  do
quanttatvo mínimo de execução pretérita.

10. PRAZO DE EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO
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10.2.  O objeto  da  licitação  será  formalizado  por  meio  de  Termo  de  Contrato,  com prazo  de
vigência de 12 (doze) meses, podendo ter seu prazo de execução prorrogado nos termos do § 1º
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. No interesse da Administração Pública, o valor contratado poderá ser acrescido ou suprimido
na forma do disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será permitdo a subcontratação dos serviços contratados.

12. DO RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO DO OBJETO E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DOS RESULTADOS

12.1. Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto da contratação será
recebido:

12.1.1. Provisoriamente,  imediatamente  após  efetuada  a  entrega  do  produto
resultante do serviço contratado, para efeito de posterior verifcação de conformidade
com as especifcações técnicas.

12.1.1.1. Para  efeito  de  recebimento provisório,  após  realizada  a  entrega  do
material resultante do serviço, o fscal técnico verifcará a conformidade com as
especifcações técnicas, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

12.1.1.2. A  CONTRATANTE  realizará  inspeção minuciosa  de  todos  os  serviços
executados, por meio de profssionais técnicos competentes, acompanhados dos
profssionais  encarregados  pelo  serviço,  com  a  fnalidade  de  verifcar  a
adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates,  retoques  e
revisões fnais que se fzerem necessários.

12.1.1.3.  Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a
confrmação formal pelo Fiscal do Contrato por escrito da realização do serviço
ou,  havendo  a  rejeição  do  serviço  executado,  com  a  entrega  do  material
corrigido, observado o prazo e as condições indicadas neste documento.
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12.1.2. Definitivamente,  por ato que concretza o ateste da execução dos serviços, e
será  realizado  pelo  gestor  do  contrato,  com  base  nos  relatórios  e  documentação
apresentada pela fscalização,  sendo comunicado à CONTRATATADA, no prazo de 10
(dez) dias  do recebimento da documentação,  para que emita a Nota fscal ou Fatura
com  o  valor  exato  dimensionado  pela  fscalização  com  base  no  Instrumento  de
Medição de Resultados (IMR).

12.2. O material entregue dos serviços de tradução/interpretação de sinais (LIBRAS) em conteúdos
audiovisuais pré-gravados será conferido por representantes da CONTRATANTE, designados pelas
unidades solicitantes, no sentdo de identfcar possíveis retfcações a serem feitas no material
entregue, ou validá-lo.

12.2.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as  especifcações  constantes  neste  Projeto Básico  e na proposta,  devendo ser
corrigidos/refeitos/substtuídos no prazo fxado pelo responsável pela fscalização do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

12.2.2.  Havendo  rejeição  do  produto  entregue,  no  todo  ou  em  parte,  a  empresa
contratada deverá refazê-los no prazo de 3 (três) dias úteis, observando as condições
estabelecidas para a prestação.

12.2.3. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou não serem os
mesmos  executados,  o  valor  respectvo  será  descontado  da  importância  devida  à
empresa contratada, de acordo com o Instrumento de Medição de Resultado - IMR,
anexo deste Projeto Básico, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

12.3. A Metodologia de avaliação da execução dos serviços na vigência do Contrato será realizada
mediante uso de Instrumento de Medição de Resultado - IMR, estabelecido na IN nº 05/2017/MP,
e serão acompanhados pela fscalização do Contrato, visando alcançar os resultados estabelecidos
e a respectva adequação de pagamento inseridos neste Projeto Básico.

12.3.1. A CONTRATADA será informada da aplicação do Instrumento de Medição de
Resultado - IMR previamente à emissão da Nota Fiscal.

12.3.2. A cada mês que houver a prestação dos serviços, o CONTRATANTE terá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente para fazer a análise do Instrumento de
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Medição de Resultado com base nos documentos e relatórios elaborados durante a
realização dos eventos ou serviços solicitados;

12.3.3. Da análise pelo CONTRATANTE cabe à CONTRATADA manifestação, no prazo de
2 (dois) dias úteis, para apresentação de informações e comprovantes que justfquem
a remissão dos descontos pela fscalização do CONTRATANTE;

12.3.4. Independentemente da aplicação do IMR, no caso de prestação de serviços que
fram  os  dispositvos  contratuais,  relatvamente  às  obrigações  da  CONTRATADA,  a
Administração poderá aplicar todas as penalidades previstas neste Projeto Básico e na
legislação vigente;

12.3.5. Os  pagamentos  deverão ser  proporcionais  ao atendimento dos  parâmetros
estabelecidos no Instrumento de Medição de Resultado – IMR.

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. O gestor e o fscal designado pela CONTRATANTE serão os atores que partciparão da gestão
e fscalização do contrato, aferindo o cumprimento dos resultados previstos pela Administração
para os serviços contratados.

13.1.1. A CONTRATANTE designará um fscal  ttular  e um substtuto para exercer a
fscalização  do  contrato  resultante  deste  Projeto  Básico  que  registrará  todas  as
ocorrências e defciências em relatório,  cuja cópia será encaminhada à contratada,
objetvando  a  imediata  correção  das  irregularidades  apontadas,  adotando  as
providências necessárias ao fel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defnitvo dos serviços, nos
termos abaixo:

13.2.1. No  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis  do  adimplemento  da  parcela  (mês)
referente aos serviços prestados, o Fiscal do Contrato deverá realizar a avaliação dos
documentos  comprobatórios  do  cumprimento  da  obrigação  contratual  (Ordens  de
Serviços, e-mails de envio da OS e de comunicação e outros documentos que se façam
necessários), utlizando o IMR.
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13.2.2. Após a avaliação constante no item 13.2.1., o fscal deverá abrir o processo de
pagamento  no  sistema,  anexando  os  documentos  de  avaliação  do  serviço  e
encaminhar,  elaborando  Relatório  Circunstanciado/despacho  em  consonância  com
suas atribuições, ao gestor do contrato.

13.2.3.  Na  hipótese  de  a  verifcação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser
procedida  tempestvamente,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento defnitvo no dia do esgotamento do prazo.

13.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partr do recebimento da avaliação do fscal técnico
dos  serviços,  o  Gestor  do  Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  defnitvo,  ato  que
concretza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

13.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertnentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectvas correções;

13.3.2.  Emitr Termo Circunstanciado/despacho para efeito de recebimento defnitvo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

13.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fscalização,  com base no Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), ou instrumento substtuto.

13.4.  O  recebimento  provisório  ou  defnitvo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época,
das  garantas  concedidas  e  das  responsabilidades  assumidas  em  contrato  e  por  força  das
disposições legais em vigor.

14. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO, RECURSOS E PROGRAMA DE TRABALHO

14.1. O valor total do(s) serviço(s) objeto da contratação é R$ XX.XXX,XX (XXX reias).

14.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos específcos,
consignados no Orçamento Geral da União, os quais serão informados em documento apropriado
pelo setor responsável, contendo todos os dados orçamentários.
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15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não será exigida garanta de execução da CONTRATADA

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura  contendo  o  detalhamento  do(s)  materiais  serviços
executados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicada
pela Contratada, em conformidade com o estabelecido no § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93.

16.2. A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  defnitvo  do  serviço,
conforme informado neste Projeto Básico.

16.3.  A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá ser  obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítos eletrônicos ofciais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3.1.  Constatando-se,  junto ao SICAF,  a  situação  de irregularidade  do fornecedor
contratado,  deverão ser  tomadas  as  providências  previstas  no  art.  31  da  Instrução
Normatva nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verifcar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

16.4.1. O prazo de validade;

16.4.2. A data da emissão;

16.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

16.4.4. O período de prestação dos serviços;

16.4.5. O valor a pagar; e
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16.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  fcará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

16.6.  Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normatva SEGES/MP nº 05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifcada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.6.1. Não produziu os resultados acordados;

16.6.2. Deixou  de  executar  as  atvidades  contratadas,  ou  não  as  executou  com  a
qualidade mínima exigida;

16.6.3. Deixou de utlizar  os materiais,  equipamentos e recursos  humanos exigidos
para a execução do serviço,  ou utlizou-os com qualidade ou quantdade inferior  à
demandada.

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitda a ordem bancária
para pagamento.

16.8.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verifcar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será
providenciada sua notfcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da Contratante.

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar  consulta  ao  SICAF  para  identfcar  possível  suspensão  temporária  de  partcipação  em
licitação, no âmbito do órgão ou entdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normatva nº 3,
de 26 de abril de 2018.
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16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fscalização  da  regularidade  fscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertnentes e necessários para garantr o recebimento de seus
créditos.

16.12. Persistndo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administratvo  correspondente,  assegurada  à  Contratada  a
ampla defesa.

16.13. Havendo a efetva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motvo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta  relevância,  devidamente justfcado,  em qualquer  caso,  pela máxima
autoridade do contratante.

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artgo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer ttulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da atva do órgão contratante, com fundamento
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fca  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
fnanceira devida pelo Contratante,  entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 

I = ( 6 / 100 )  I = 0,00016438
         365  TX = Percentual da taxa anual = 6%

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. Compete ao fornecedor:

17.1.1. Executar os serviços por meio de profssional habilitado, em conformidade com as
disposições constantes deste Projeto Básico.

17.1.2. Disponibilizar equipamentos específcos e necessários à execução dos serviços e que
não  estejam  contemplados  neste  Projeto  Básico,  sem  custos  adicionais  para  a
CONTRATANTE.

17.1.3.  Observar e cumprir rigorosamente todas as normas técnicas que regulamentam a
execução dos serviços especifcados.

17.1.4. Adotar, sempre que possível, as orientações, prátcas, rotnas e regras constantes das
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

17.1.5. Executar  os  serviços  com perfeição,  efciência e qualidade técnica,  observado os
prazos estpulados, preservando o teor da mensagem recebida e o sentdo contextual das
palavras expressas.

17.1.6. Preservar o sentdo original  da língua na forma como foi  concebida,  as múltplas
variáveis linguístcas, o signifcado de terminologias correspondentes, o uso adequado das
palavras no contexto em que foram inseridas.

17.1.7. Prestar os serviços de tradução no prazo estabelecido neste Projeto Básico, a contar
do recebimento da Ordem de Serviço.

17.1.8. Comunicar  à  CONTRATANTE,  com  antecedência  razoável,  os  motvos  de  ordem
técnica que impossibilitem a execução dos serviços dentro do prazo previsto, o que não
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eximirá  a  CONTRATADA  da  responsabilidade  pela  inobservância  dos  prazos,  salvo  justo
motvo comprovado, caso fortuito ou força maior.

17.1.9.  Executar diretamente os serviços contratados, vedada a subcontratação de outras
empresas,  responsabilizando-se integral  e exclusivamente pela qualidade,  apresentação e
perfeição do objeto.

17.1.10. Responsabilizar-se pela fdedignidade entre a mensagem originalmente recebida e a
interpretação disponibilizadas, sem alterações de conteúdo ou semântca.

17.1.11.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatbilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualifcação  exigidas  para  a
contratação.

17.1.12. Responsabilizar-se pelo deslocamento dos profssionais até o local da prestação do
serviço,  bem  como  alimentação  e  outros  encargos,  sem  ônus  adicionais  para  a
CONTRATANTE.

17.1.13. Observar e cumprir as normas aplicáveis aos períodos máximos de jornada e de
exercício  contnuo  das  atvidades,  em  regime  de  revezamento,  quando  for  o  caso,
providenciando a imediata alocação de outra equipe em substtuição, se necessário, sem
que ocorra solução de contnuidade na prestação do serviço.

17.1.14. Responsabilizar-se  pelos prejuízos  causados à CONTRATANTE ou a terceiros por
atos de dolo ou culpa provenientes da execução dos serviços.

17.1.15. Prestar todos os esclarecimentos técnicos solicitados pela fscalização do contrato
relacionados com as obrigações contratuais assumidas.

17.1.16. Manter sigilo (e não reproduzir,  divulgar ou utlizar  em benefcio próprio ou de
terceiros),  sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar ciência em razão da execução do objeto do
contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentdo.

17.1.17. Firmar Termo de Autorização de uso de imagem e voz,  conforme modelo a ser
disponibilizado pela CONTRATANTE no momento da solicitação dos serviços.
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17.1.18. Refazer os serviços que estejam comprovadamente em desacordo com as normas
legais ou em desconformidade com os padrões técnicos vigentes, dentro do prazo fxado
neste Projeto Básico.

17.1.19. Executar os serviços demandados sob supervisão, acompanhamento e fscalização
da  CONTRATANTE,  que  verifcará  sua  qualidade  e  indicará  as  correções  dos  serviços
realizados em desacordo com o pactuado.

17.1.20. Facilitar  o  trabalho  de  supervisão  e  fscalização  por  parte  da  CONTRATANTE,
acatando  imediatamente  as  instruções,  sugestões,  observações  e  decisões  oriundas  da
CONTRATANTE e corrigindo as defciências apontadas.

17.1.21. Informar  e  manter  atualizados  os  dados  referentes  a  endereço,  números  de
telefone, celular, e-mail e outros meios hábeis para contato.

17.1.22.  Vedar a utlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente  público  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confança  no  órgão
Contratante, nos termos do artgo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

17.1.22.1.  É considerado familiar nos termos do art. 2°, inciso III, do Decreto nº
7.203, de 2010, o cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afnidade, até o terceiro grau;

17.1.23. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção,  Dissídio Coletvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas  pelo
contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais  previstas  em  legislação  específca,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade a CONTRATANTE;

17.1.24. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executvos  que fujam às  especifcações  deste  Projeto
Básico.

17.1.25. Não permitr a utlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitr a utlização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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17.1.26. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quanttatvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos,  tais  como os valores providos com o quanttatvo de vale-transporte,
devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja
satsfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.1.27. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identfcados por meio de
crachá, com boa postura comportamental, asseio e demais cuidados que visam manter um
bom padrão de higiene.

17.1.28. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

17.1.29. Dispor  de instalações,  aparelhamento e pessoal  técnico adequado e disponíveis
para a realização do objeto da licitação;

17.1.30. Indicar um preposto a CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.

17.1.30.1. A  indicação  formal  do  preposto  deverá  ser  apresentada  a
CONTRATANTE no início da execução dos serviços contratados;

17.1.30.2. O preposto deverá atender com agilidade as demandas apresentadas e
ter capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos no contrato.

17.1.31.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatcio entre os empregados da
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

18.1. Compete ao IF Baiano - REITORIA:

18.1.1. Permitr acesso dos empregados da empresa CONTRATADA nas dependências do IF
Baiano - Reitoria, se for o caso;
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18.1.2.  Proporcionar  todas  as  condições  para  que  a  CONTRATADA  possa  cumprir  suas
obrigações dentro das normas e disposições contratuais.

18.1.3. Atestar  as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável  pelo
evento,  sendo  que  as  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do
representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;

18.1.4. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos.

18.1.5. Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017.

18.1.6. Disponibilizar  o  espaço  fsico  e  a  infraestrutura  necessária  para  execução  dos
serviços a serem realizados em eventos ao vivo, simultaneamente e presencialmente, em
plenas  condições  de  funcionamento  e  em  compatbilidade  com  os  serviços  a  serem
executados.

18.1.7. Designar servidor para acompanhar e fscalizar os serviços objeto do futuro contrato.

18.1.8. Entregar  os  vídeos  pré-gravados  para  edição  e  inclusão  dos  requisitos  de
acessibilidade em prazo razoável em relação ao período da veiculação prevista.

18.1.9. Apontar eventuais  ajustes necessários no que se refere aos serviços de edição e
inclusão  de  requisitos  de  acessibilidade  nos  vídeos  pré-gravados,  no  momento  do
recebimento provisório do objeto, no prazo indicado neste Projeto Básico.

18.1.10. Anotar, em registro próprio, todas as intercorrências relacionadas à execução do
objeto.

18.1.11.  Notfcar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na execução do serviço.

18.1.12. Não permitr a execução dos serviços em desacordo com as obrigações assumidas.

18.1.13. Fazer cumprir as disposições deste Projeto Básico.
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18.1.14. Não pratcar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

18.1.14.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados.

18.1.14.2.  Direcionar  a  contratação  de  pessoas  para  trabalhar  nas  empresas
Contratadas;

18.1.14.3.  Considerar  os  trabalhadores  da  CONTRATADA  como  colaboradores
eventuais  do  próprio  órgão  ou  entdade  responsável  pela  contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

18.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

18.1.16.  Solicitar  à CONTRATADA o imediato afastamento e/ou substtuição de qualquer
empregado ou preposto que adote postura inconveniente ou incompatvel com o exercício
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  ou  que  de  alguma  forma  venha  constranger  os
partcipantes e/ou os organizadores do evento.

18.1.17. Prestar  as informações e os esclarecimentos  que venham a ser  solicitados pela
CONTRATADA,  tanto  quanto  aos  serviços  relacionados  ao  evento  e  aos  profssionais
contratados, quanto à gestão do contrato.

18.1.18. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, fcará sujeita às
sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e ao pagamento de multa nos seguintes
termos:

19.1.1. 2% (dois por cento) por hora (item 01) ou dia (Item 02), sobre o valor do serviço
contratado, em caso de atraso na execução dos serviços. A critério da Administração, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a confgurar, nessa hipótese, inexecução parcial
da obrigação assumida;
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19.1.2. 10% (dez por cento)  sobre o valor  do contrato,  em caso de inexecução total  da
obrigação assumida;

19.1.3. Até  o  limite  de  7%  (sete  por  cento)  por  ocorrência  sobre  o  valor  do  serviço
contratado, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

19.1.4. As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

19.2. As  multas  estabelecidas  no  subitem  anterior  podem  ser  aplicadas  isolada  ou
cumulatvamente, fcando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

19.3. As  importâncias  relatvas  às  multas  poderão ser  descontadas  do pagamento porventura
devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei:

19.3.1. caso  a  Administração  esteja  impossibilitada  de  efetuar  desconto  no  pagamento
devido  à  Contratada,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  após
comunicação, por escrito, por parte do IF Baiano.

19.4.  Para efeito de aplicação de multas,  às infrações são atribuídos graus,  de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 1% sobre o valor do serviço contratado

2 2,5 % sobre o valor do serviço contratado

3 3% sobre o valor do serviço contratado

4 5% sobre o valor do serviço contratado

5 7% sobre o valor do serviço contratado

Tabela 2

INFRAÇÃO
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Profssional não habilitado e capacitado para desempenhar o
serviço contratado, sem tempo hábil para substtuição.

04

2 Profssional se ausentou do evento sem anuência da Contra-
tante.

01

3 Atrasar mais de 30 minutos do início do Evento, caso não seja
comprovado caso fortuito e força maior.

03

4 Qualidade do material inferior ao descrito no item ou com de-
feito, sem tempo hábil para nova produção visando a subst-

tuição.

04

5 Tradutor/Intérprete de Libras sem fuência na tradução/inter-
pretação das duas línguas: Libras - Português

05

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Substtuir empregado que se conduza de modo inconveniente
ou não atenda às necessidades do serviço.

02

7 Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência for-
malmente notfcada pelo órgão fscalizador, por item e por

ocorrência;

03

19.5.  Também fcam sujeitas  às  penalidades do art.  87,  III  e  IV  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  as
empresas ou profssionais que:

19.5.1. Tenham sofrido condenação defnitva por pratcar, por meio dolosos, fraude
fscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.5.2. Tenham pratcado atos ilícitos visando a frustrar os objetvos da licitação;

19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos pratcados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administratvo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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19.7.  As multas devidas e/ou prejuízos  causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União no prazo estabelecido, ou quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Atva da União e cobrados judicialmente;

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela
autoridade competente.

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educatvo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade;

19.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prátca de infração
administratva  tpifcada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administratvo necessários à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetdas à autoridade competente, com
despacho fundamentado,  para  ciência  e decisão sobre a eventual  instauração de investgação
preliminar ou Processo Administratvo de Responsabilização - PAR.

19.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administratvas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administratva.

19.11. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administratvos específcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos  à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometdo por pessoa jurídica, com ou sem a partcipação
de agente público.

19.12.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
nos casos de multas cumulatvamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

O presente Projeto Básico foi elaborado pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA BAIANO – REITORIA, estando em consonância com as disposições legais e normatvas
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aplicáveis, com o interesse e a conveniência da Administração, e Integra o processo administrat-
vo.
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 ANEXO I 

 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO

Mês de realização do(s) serviço(s): _____/202x

INDICADOR Nº 1 Cumprimento dos Prazos Contratuais Pactuados.
Item Descrição
Finalidade Garantir o cumprimento dos prazos contratuais pactuados.
Meta a Cumprir Obedecer aos prazos previstos em contrato, seja na realização

dos serviços requisitados ou no prazo de correção dos serviços
rejeitados.

Instrumento de Medição Ordem  de  Serviço  e/ou  comunicação  formal  com  a
CONTRATADA.

Forma de Acompanhamento Pela comparação do prazo estabelecido no Projeto Básico e a
data/hora de execução pela Contratada.

Periodicidade Por O.S emitida.

Mecanismo de Cálculo Registro de ocorrência para cada dia/hora de atraso por serviço
requisitado.

Faixas  de  Ajuste  no
Pagamento

Item 1::

Até X (hora marcada do Evento) – Pago 100% do valor total do
item.

Até 30 min de atraso – Desconto de 5% do valor total do item a
ser pago.

De 30 min a 1 h de atraso – Desconto de 7% do valor total do
item.

Item 2: 

Até X (Último dia útil do Prazo de entrega) – Pago 100% do
valor total do item.

Até 1 dia útil  de atraso –  Desconto de 3% do valor total do
item.
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De 2 a 4dias úteis de atraso – Desconto de 5% do valor total do
item.

Sanção Item 1:

Acima de  1h  de  atraso  -  Utilizar  as  situações  de  multa  da
cláusula 19 do Projeto Básico.

Item 2:

Acima de 4 dias úteis de atraso – Utilizar cumulativamente as
situações de multa da cláusula 19 do Projeto Básico.

Observação Se o atraso impactar no impedimento da realização do serviço
no evento institucional ou do uso do material audiovisual pela
Administração  a  tempo  de  sua  divulgação,  poderá  ser
considerado inexecução do contrato,  passível da aplicação de
multa e  demais  cominações  legais,  após  regular  abertura  de
processo administrativo para apuração da falta cometida.

INDICADOR Nº 2 Conformidade  do  serviço  realizado  com  as
condições/especificações do Projeto Básico.

Item Descrição
Finalidade Garantir  o  atendimento  do  serviço  solicitado  ao  que  foi

especificado pela Administração no Projeto Básico.
Meta a Cumprir Realização dos serviços conforme condições contratadas.

Instrumento de Medição Ordem de Serviço, Relatórios, E-mail.
Forma de Acompanhamento Pela análise dos registros de avaliação do Setor Requisitante.
Periodicidade Por O.S emitida.
Mecanismo de Cálculo Cada registro de ocorrência em desconformidade com o Projeto

Básico = 01 ponto.
Faixas  de  Ajuste  no
Pagamento

00 ponto – Pago 100% do valor total do item.

De 01 até 02 pontos – Desconto de 3% do valor total do item.

De 03 até 04 pontos – Desconto de 5% do valor total do item.

De 05 até 06 pontos – Desconto de 7% do valor total do item.
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Sanção Acima de 07 pontos – Utilizar cumulativamente as situações de
multa da cláusula 19 do Projeto Básico.

Observação As ocorrências  deverão  ser  registradas  na  O.S respectiva  do
serviço  ou  anexada  a  ela  quando  feita  por  outro  meio  de
comunicação.

A situação informada como em desconformidade deverá estar
acompanhada do dispositivo do Projeto Básico que caracteriza
o descumprimento pela CONTRATADA.

Se o descumprimento impactar em impedimento da realização
do  serviço  no  evento  institucional  ou  do  uso  do  material
audiovisual  pela  Administração  a  tempo  de  sua  divulgação,
poderá  ser  considerado  inexecução  do  contrato,  passível  da
aplicação de multa e demais cominações legais,  após regular
abertura  de  processo  administrativo  para  apuração  da  falta
cometida.

Observações:
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________

VALOR DA PARCELA/MÊS:

ITEM UND QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Hora (p/ 2
intérpretes) R$ R$

02 Minutos de Vídeo R$ R$

VALOR TOTAL R$
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VALOR AJUSTADO DA PARCELA/MÊS A SER FATURADO COM BASE NO IMR:

(   ) O MESMO VALOR DA PARCELA/MÊS REFERIDO ACIMA.

(   ) VALOR AJUSTADO, conforme abaixo:

ITEM TOTAL DO PERCENTUAL DE
DESCONTO AFERIDO NO IMR

NOVO VALOR TOTAL A
SER FATURADO

01 XX% R$

02 XX% R$

VALOR TOTAL R$

Salvador, ____ de ______________ de 2021

_______________________
Nome
SIAPE

Fiscal Técnico 
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MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO
N.° OS:

DATA DE EMISSÃO:
CONTRATO:

DESCRIÇÃO DO(S)
SERVIÇO (S)

SOLICITADOS: 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA
Razão Social: CNPJ:

Endereço:

Telefone: E-mail:

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
N.°

Item
Descrição do

Serviço
Und. Med. Qtd.

Solicitada
Valor Unit. Valor Total. 

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS
Responsável pela solicitação do serviço:
Nome:
Cargo:
Assinatura
(fisica/digital):
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RELATÓRIO SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REQUISITADOS:
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MODELO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ

AUTORIZADOR(A)

Nome:_____________________________________________________ 

Profissão: __________________________________________________

CPF: __________________________RG: ________________________

Telefones: ______________________ E-mail: _____________________

Endereço: __________________________________________________

AUTORIZADO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - BAIANO

Rua do Rouxinol, 115, Imbuí – Salvador/BA

CNPJ nº 10.724.903/0001-79

Pelo presente instrumento, e na melhor forma do direito, o(a) AUTORIZADOR(A), abaixo assinado,
autoriza, expressamente, o AUTORIZADO a utilizar sua imagem e voz, na íntegra ou em partes, para
fins institucionais, educativos, informativos, técnicos e culturais, dentre outros, visando à exibição e
reexibição  em  qualquer  mídia  existente  ou  que  vier  a  existir,  em  todo  o  território  nacional  e
internacional, em número ilimitado de vezes, seja qual for o processo de transporte de sinal que venha a
ser utilizado pelo AUTORIZADO.

O  AUTORIZADO  poderá  ceder  o  material  a  parceiros  públicos  ou  privados,  conforme  sua
conveniência, que dele farão uso na mesma extensão permitida por este instrumento. 

A presente autorização tem caráter gratuito, desonerando o AUTORIZADO, bem como seus parceiros
citados,  de qualquer  custo ou pagamento de honorários,  seja a  que título  for,  sendo concedida em
caráter irrevogável e irretratável, para nada reclamar em juízo ou extrajudicialmente, obrigando o(a)
AUTORIZADOR(A) por si e por seus herdeiros.

(Local), ____ de ________________ de 20xx.

________________________________________

Assinatura do(a) AUTORIZADOR(A)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

REITORIA 
 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM  DEDICAÇÃO EXCLUSIVA  DE MÃO DE OBRA   
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº xxx/2021, QUE FAZEM ENTRE 

SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO E A 

EMPRESA  xxxxxxxxx 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, com sede no(a) Rua do 
Rouxinol, 115 – Imbuí, na cidade de Salvador/BA, inscrito no CNPJ sob o nº 
10.724.903/0001-79, neste ato representado(a) pelo(a) Magnífico Reitor XXXXXX, 
nomeado(a) pelo Decreto nº XX, de XXX de XXX, publicada no DOU de XX de XX de 
XXXX, inscrito(a) no CPF nº XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXX, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXX inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXX, em XXXXXXXXXX doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº XXXXXX expedida pela (o) XXXXXX , e CPF nº 
XXX.XXX.XXX-XX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXX  e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº XX/2021, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
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1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço terceirizado 
especializado em tradução/interprete de LIBRAS, que será prestado nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico desta contratação. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico da Dispensa de Licitação, 
identificada no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
MED. 

QTD. 
 

VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

 
 

01 

Prestação de serviços de tradu-
ção-interpretação da Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS) 
para a Língua Portuguesa, na 
modalidade sinalizada, na forma 
simultânea em eventos 
institucionais ao vivo, na 
modalidade presencial ou virtual, 
com cessão de uso de imagem, 
sob demanda, por hora, atuando 
em dupla. 

 
 

Hora (p/ 2 
intérpretes) 

 
 

45 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

 
 

02 

Prestação de serviços de tradu- 
ção-interpretação da Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS) 
para a Língua Portuguesa, na 
modalidade sinalizada, em 
conteúdos audiovisuais pré-
gravados, com cessão de uso de 
imagem, sob demanda, por 
minuto de vídeo. 

 
 

Minutos 

de Vídeo 

 
 

120 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

VALOR TOTAL R$ 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com 
início na data de xx/xx/xxxx e encerramento em xx/xx/xxxx, e somente poderá ser 
prorrogado nos termos do artigo 57, §1°, da Lei n.° 8.666/93. 

 

2.2.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 
em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ xx,xx (xxxxxx). 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura contendo o detalhamento dos 
serviços executados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta- 
corrente indicados pela CONTRATADA, em conformidade com o estabelecido no § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666/93. 
 
5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme o Projeto básico. 
 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

 
5.4.1. o prazo de validade; 
 
5.4.2. a data da emissão; 
 
5.4.3. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 
 
5.4.4. o período de prestação dos serviços; 
 
5.4.5. o valor a pagar; e 
 
5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE; 
 
5.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

 
5.6.1. não produziu os resultados acordados; 
 
5.6.2. deixou de executar as atividades CONTRATADAs, ou não as executou com 
a qualidade mínima exigida; 
 
5.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
5.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Projeto Básico. 
 
5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

 
5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
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Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
5.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 
 
5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

 
5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

 
5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 
do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
 
5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, 
com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 
5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I = (TX)  
 
I = ( 6 / 100 )    I = 0,00016438 

         365     TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
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6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação da proposta, pela variação 
do Índice Geral de Preços – Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. Os serviços serão requisitados, após assinatura do Termo de Contrato, por meio de 
Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE, preferencialmente, por meio 
eletrônico (e-mail), na qual constarão datas, valores, horários dos eventos, o serviço a ser 
realizado e os quantitativos para atender ao evento autorizando o início da execução. 

 
8.1.1. Após a emissão da Ordem de Serviço expedida pelo Fiscal do Contrato, o 
serviço deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA; 
 
8.1.2. Para o serviço do item 02, será encaminhado junto a Ordem de Serviço, o 
vídeo institucional a ser traduzido pelo profissional intérprete de LIBRAS; 
 
8.1.3. A emissão e envio da Ordem de Serviço – O.S. deverá ocorrer com uma 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da realização dos eventos 
institucionais; 
 
8.1.4. Nenhum serviço deverá ser realizado sem a emissão da Ordem de Serviço, 
devidamente assinada ou subscrita pela Fiscalização do Contrato. A realização sem 
a devida Ordem de Serviço poderá acarretar o não pagamento da fatura; 
 
8.1.5. A remuneração das horas fracionadas acontecerá sempre de forma fixa, em 
períodos que ultrapassem 20 (vinte) minutos; 
 
8.1.6. Caso haja necessidade de alteração de local, data e/ou horário, cancelamento 
e adiamento de evento previamente marcado, o referido fato deverá ser 
comunicado à empresa CONTRATADA com pelo menos 12 (doze) horas de 
antecedência, não sendo imputado qualquer ônus financeiro ao CONTRATANTE; 
 

8.2. A critério da CONTRATANTE poderá ser realizada filmagem, gravação ou fotografia 
do processo de tradução/interpretação em Libras, sem quaisquer pagamentos adicionais 
referentes a direito de imagem/voz, visto que todos os serviços e produtos advindos da 
execução do contrato serão única e exclusivamente de domínio da CONTRATANTE, 
podendo esta distribuir, alterar e utilizá-los sem limitações. 
 
8.3. É proibida a utilização de qualquer produto resultante dos serviços objeto da 
contratação sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena de 
incidência das sanções civis, administrativas e penais cabíveis. 
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8.4. A CONTRATADA declara aceitar a cessão total e definitiva dos direitos autorais 
patrimoniais e de uso referentes interpretação, audiodescrição e legendas e dos resultados 
produzidos em consequência da prestação dos serviços. 
 
8.5. O serviço a ser prestado pelos profissionais responsáveis pela tradução/interpretação 
de LIBRAS, em eventos ao vivo, será realizado por duplas, em revezamento de 20 (vinte) 
em 20 (vinte) minutos, para que haja espaço adequado de repouso dos profissionais. 
 
8.6. Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto da contratação será 
recebido: 
 

8.6.1. Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega do produto 
resultante do serviço contratado, para efeito de posterior verificação de 
conformidade com as especificações técnicas. 

 
8.6.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, após realizada a entrega do 
material resultante do serviço, o fiscal técnico verificará a conformidade com 
as especificações técnicas, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 
 
8.6.1.1.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os 
serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade 
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
 
8.6.1.1.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
confirmação formal pelo Fiscal do Contrato por escrito da realização do 
serviço ou, havendo a rejeição do serviço executado, com a entrega do 
material corrigido, observado o prazo e as condições indicados neste Termo 
de Contrato. 

 
8.6.2. Definitivamente, por ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, e 
será realizado pelo gestor do contrato, com base nos relatórios e documentação 
apresentada pela fiscalização, sendo comunicado à CONTRATATADA, no prazo de 
10 (dez) dias do recebimento da documentação, para que emita a Nota fiscal ou 
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento 
de Medição de Resultados (IMR). 

 
8.7.  O material entregue dos serviços de tradução/interpretação de sinais (LIBRAS) em 
conteúdos audiovisuais pré-gravados será conferido por representantes da 
CONTRATANTE, designados pelas unidades solicitantes, no sentido de identificar 
possíveis retificações a serem feitas no material entregue, ou validá-lo. 
 

8.7.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo responsável pela 
fiscalização do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
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8.7.2. Havendo rejeição do produto entregue, no todo ou em parte, a empresa 
contratada deverá refazê-los no prazo de 3 (três) dias úteis, observando as 
condições estabelecidas para a prestação. 
 
8.7.3. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou não serem os 
mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à 
empresa contratada, de acordo com o Instrumento de Medição de Resultado - IMR, 
anexo do Projeto Básico, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
8.8. A Metodologia de avaliação da execução dos serviços na vigência do Contrato será 
realizada mediante uso de Instrumento de Medição de Resultado - IMR, estabelecido na IN 
nº 05/2017/MP, e serão acompanhados pela fiscalização do Contrato, visando alcançar os 
resultados estabelecidos e a respectiva adequação de pagamento inseridos no Projeto 
Básico. 
 

8.8.1. A CONTRATADA será informada da aplicação do Instrumento de Medição 
de Resultado - IMR previamente à emissão da Nota Fiscal. 
 
8.8.2. A cada mês que houver a prestação dos serviços, o CONTRATANTE terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente para fazer a análise do 
Instrumento de Medição de Resultado com base nos documentos e relatórios 
elaborados durante a realização dos eventos ou serviços solicitados; 
 
8.8.3. Da análise pelo CONTRATANTE cabe à CONTRATADA manifestação, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, para apresentação de informações e comprovantes que 
justifiquem a remissão dos descontos pela fiscalização do CONTRATANTE; 
 
8.8.4. Independentemente da aplicação do IMR, no caso de prestação de serviços 
que firam os dispositivos contratuais, relativamente às obrigações da 
CONTRATADA, a Administração poderá aplicar todas as penalidades previstas no 
Termo de Contrato e na legislação vigente; 
 
8.8.5. Os pagamentos deverão ser proporcionais ao atendimento dos parâmetros 
estabelecidos no Instrumento de Medição de Resultado – IMR. 

 
 
8.9. O gestor e o fiscal designado pela CONTRATANTE serão os atores que participarão 
da gestão e fiscalização do contrato, aferindo o cumprimento dos resultados previstos pela 
Administração para os serviços contratados. 
 

8.9.1. A CONTRATANTE designará um fiscal titular e um substituto para exercer 
a fiscalização do contrato, e que registrará todas as ocorrências e deficiências em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas, adotando as providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
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8.10. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo: 
 

8.10.1. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis do adimplemento da parcela (mês) 
referente aos serviços prestados, o Fiscal do Contrato deverá realizar a avaliação 
dos documentos comprobatórios do cumprimento da obrigação contratual (Ordens 
de Serviços, e-mails de envio da OS e de comunicação e outros documentos que se 
façam necessários), utilizando o IMR. 
 
8.10.2. Após a avaliação constante no item 8.10.1 acima, o fiscal deverá abrir o 
processo de pagamento no sistema, anexando os documentos de avaliação do 
serviço e encaminhar, elaborando Relatório Circunstanciado/despacho em 
consonância com suas atribuições, ao gestor do contrato. 
 
8.10.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
8.11. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento da avaliação do fiscal 
técnico dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
 

8.11.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
8.11.2. Emitir Termo Circunstanciado/despacho para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
 
8.11.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

 
8.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

9.1. Compete a CONTRATADA: 
 

9.1.1. Executar os serviços por meio de profissional habilitado, em conformidade com as 
disposições constantes no Projeto Básico. 
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9.1.2. Disponibilizar equipamentos específicos e necessários à execução dos serviços e 
que não estejam contemplados no Projeto Básico, sem custos adicionais para a 
CONTRATANTE. 
 
9.1.3. Observar e cumprir rigorosamente todas as normas técnicas que regulamentam a 
execução dos serviços especificados. 
 
9.1.4. Adotar, sempre que possível, as orientações, práticas, rotinas e regras constantes 
das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 
9.1.5. Executar os serviços com perfeição, eficiência e qualidade técnica, observado os 
prazos estipulados, preservando o teor da mensagem recebida e o sentido contextual das 
palavras expressas. 
 
9.1.6. Preservar o sentido original da língua na forma como foi concebida, as múltiplas 
variáveis linguísticas, o significado de terminologias correspondentes, o uso adequado 
das palavras no contexto em que foram inseridas.  
 
9.1.7. Prestar os serviços de tradução no prazo estabelecido no Projeto Básico, a contar 
do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
9.1.8. Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência razoável, os motivos de ordem 
técnica que impossibilitem a execução dos serviços dentro do prazo previsto, o que não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pela inobservância dos prazos, salvo 
justo motivo comprovado, caso fortuito ou força maior. 
 
9.1.9. Executar diretamente os serviços contratados, vedada a subcontratação de outras 
empresas, responsabilizando-se integral e exclusivamente pela qualidade, apresentação e 
perfeição do objeto. 
 
9.1.10. Responsabilizar-se pela fidedignidade entre a mensagem originalmente recebida 
e a interpretação disponibilizadas, sem alterações de conteúdo ou semântica. 
 

9.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação. 

 
9.1.12. Responsabilizar-se pelo deslocamento dos profissionais até o local da prestação 
do serviço, bem como alimentação e outros encargos, sem ônus adicionais para a 
CONTRATANTE. 

 
9.1.13. Observar e cumprir as normas aplicáveis aos períodos máximos de jornada e de 
exercício contínuo das atividades, em regime de revezamento, quando for o caso, 
providenciando a imediata alocação de outra equipe em substituição, se necessário, sem 
que ocorra solução de continuidade na prestação do serviço. 
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9.1.14. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros 
por atos de dolo ou culpa provenientes da execução dos serviços. 

 
9.1.15. Prestar todos os esclarecimentos técnicos solicitados pela fiscalização do contrato 
relacionados com as obrigações contratuais assumidas. 

 
9.1.16. Manter sigilo (e não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de 
terceiros), sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar ciência em razão da execução do objeto 
do contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 

 
9.1.17. Firmar Termo de Autorização de uso de imagem e voz, conforme modelo a ser 
disponibilizado pela CONTRATANTE no momento da solicitação dos serviços. 

 
9.1.18. Refazer os serviços que estejam comprovadamente em desacordo com as normas 
legais ou em desconformidade com os padrões técnicos vigentes, dentro do prazo fixado 
no Projeto Básico. 

 

9.1.19. Executar os serviços demandados sob supervisão, acompanhamento e 
fiscalização da CONTRATANTE, que verificará sua qualidade e indicará as correções 
dos serviços realizados em desacordo com o pactuado. 
 
9.1.20. Facilitar o trabalho de supervisão e fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
acatando imediatamente as instruções, sugestões, observações e decisões oriundas da 
CONTRATANTE e corrigindo as deficiências apontadas. 
 
9.1.21. Informar e manter atualizados os dados referentes a endereço, números de 
telefone, celular, e-mail e outros meios hábeis para contato. 
 
9.1.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 

9.1.22.1. É considerado familiar nos termos do art. 2°, inciso III, do Decreto 
nº 7.203, de 2010, o cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 

 
9.1.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a CONTRATANTE; 
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9.1.24. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações  do 
Projeto Básico. 
 
9.1.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
9.1.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9.1.27. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, com boa postura comportamental, asseio e demais cuidados que visam 
manter um bom padrão de higiene. 
 
9.1.28. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
 
9.1.29. Dispor de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação; 
 
9.1.30. Indicar um preposto a CONTRATANTE para representá-la na execução do 
contrato. 
 

9.1.30.1. A indicação formal do preposto deverá ser apresentada a 
CONTRATANTE no início da execução dos serviços contratados; 
 
9.1.30.2. O preposto deverá atender com agilidade as demandas apresentadas 
e ter capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos no 
contrato. 

 

9.1.31. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

9.2. Compete a CONTRATANTE: 
 

9.2.1. Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA nas dependências 
do IF Baiano - Reitoria, se for o caso; 
 
9.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e disposições contratuais. 
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9.2.3. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo 
evento, sendo que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes; 
 
9.2.4. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos. 
 
9.2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 
 
9.2.6. Disponibilizar o espaço físico e a infraestrutura necessária para execução dos 
serviços a serem realizados em eventos ao vivo, simultaneamente e presencialmente, em 
plenas condições de funcionamento e em compatibilidade com os serviços a serem 
executados. 
 
9.2.7. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar os serviços objeto do futuro 
contrato. 

 
9.2.8. Entregar os vídeos pré-gravados para edição e inclusão dos requisitos de 
acessibilidade em prazo razoável em relação ao período da veiculação prevista. 
 
9.2.9. Apontar eventuais ajustes necessários no que se refere aos serviços de edição e 
inclusão de requisitos de acessibilidade nos vídeos pré-gravados, no momento do 
recebimento provisório do objeto, no prazo indicado no Projeto Básico. 
 
9.2.10. Anotar, em registro próprio, todas as intercorrências relacionadas à execução do 
objeto. 
 
9.2.11. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do serviço. 
 
9.2.12. Não permitir a execução dos serviços em desacordo com as obrigações 
assumidas. 
 
9.2.13. Fazer cumprir as disposições deste Termo de Contrato e do Projeto Básico. 
 
9.2.14. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 

9.2.14.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados. 
 
9.2.14.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 
 
9.2.14.3. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
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9.2.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
9.2.16. Solicitar à CONTRATADA o imediato afastamento e/ou substituição de 
qualquer empregado ou preposto que adote postura inconveniente ou incompatível com 
o exercício das atribuições que lhe são conferidas ou que de alguma forma venha 
constranger os participantes e/ou os organizadores do evento. 
 
9.2.17. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, tanto quanto aos serviços relacionados ao evento e aos profissionais 
contratados, quanto à gestão do contrato. 
 
9.2.18. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, 
ficará sujeita às sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 

 
10.1.1. 2% (dois por cento) por hora (item 01) ou dia (Item 02), sobre o valor do serviço 
contratado, em caso de atraso na execução dos serviços. A critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
 
10.1.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida; 
 
10.1.3. Até o limite de 7% (sete por cento) por ocorrência sobre o valor do serviço 
contratado, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 
 
10.1.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 

10.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 
10.3. As importâncias relativas às multas poderão ser descontadas do pagamento 
porventura devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei: 

 
10.3.1. caso a Administração esteja impossibilitada de efetuar desconto no pagamento 
devido à Contratada, a multa deverá ser recolhida no prazo de 5 (cinco) dias após 
comunicação, por escrito, por parte do IF Baiano. 
 

10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 
 

Tabela 1 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% sobre o valor do serviço contratado 

2 2,5 % sobre o valor do serviço contratado 

3 3% sobre o valor do serviço contratado 

4 5% sobre o valor do serviço contratado 

5 7% sobre o valor do serviço contratado 

 
Tabela 2 

 
INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Profissional não habilitado e capacitado para desempenhar 
o serviço contratado, sem tempo hábil para substituição. 

04 

2 Profissional se ausentou do evento sem anuência da 
Contratante. 

01 

3 Atrasar mais de 30 minutos do início do Evento, caso não 
seja comprovado caso fortuito e força maior. 

03 

4 Qualidade do material inferior ao descrito no item ou com 
defeito, sem tempo hábil para nova produção visando a 

substituição. 

04 

5 Tradutor/Intérprete de Libras sem fluência na 
tradução/interpretação das duas línguas: Libras - Português 

05 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço. 

02 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, 
por item e por ocorrência; 

03 

 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
 

10.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 



 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115– Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720–052 

Tel.: (71) 3186-0040 / Fax (71) 3186-0018 
E-mail: compras@ifbaiano.edu.br 

 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 
nº 9.784, de 1999. 
 
10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União no prazo estabelecido, ou quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 
 

10.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 
 

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou nos casos de multas cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
 

10.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1.  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
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indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste Termo de Contrato. 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.1.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e 
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.1.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, nos casos aplicáveis. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Seção Judiciária da Bahia - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

...........................................,  .......... de................................ de 20..... 

 
_______________________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

_____________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA - Assinatura e carimbo (CNPJ ou identificação do 
signatário) 

 

TESTEMUNHAS: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CINTIA DE JESUS SANTOS 01652546537
CNPJ: 39.981.745/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:00:38 do dia 08/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2022.
Código de controle da certidão: 35FC.EDD4.B197.C28C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador

Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

 
Inscrição Municipal: 775.422/001-57 

CNPJ: 39.981.745/0001-14 

Contribuinte: CINTIA DE JESUS SANTOS 01652546537
Endereço: Rua Jornalista Ulisses Madruga, Nº 17 

LOTE 17
SAO MARCOS 
41.250-470

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 10:01:00 horas do dia 19/11/2021.
Válida até dia 18/05/2022. 

Código de controle da certidão: 2EC2.479F.32D0.48F7.510B.5998.A0FD.6164

 
 
 
Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.981.745/0001-14
Razão Social:CINTIA DE JESUS SANTOS 01652546537
Endereço: CJ VALE DOS LAGOS 7 LOTE 17 / SAO MARCOS / SALVADOR / BA /

41250-470

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/11/2021 a 10/12/2021 
 
Certificação Número: 2021111103262026675603

Informação obtida em 19/11/2021 10:03:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CINTIA DE JESUS SANTOS 01652546537 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.981.745/0001-14
Certidão nº: 54288874/2021
Expedição: 19/11/2021, às 10:04:23
Validade: 17/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CINTIA DE JESUS SANTOS 01652546537 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.981.745/0001-14, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 19/11/2021 11:05:33 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CINTIA DE JESUS SANTOS 01652546537 
CNPJ: 39.981.745/0001-14 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/11/2021 às 10:07) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 016.525.465-37.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6197.A19C.627A.4260 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 19/11/2021 as 10:07:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CINTIA DE JESUS SANTOS 

CPF/CNPJ: 016.525.465-37 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei nº
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

  

Voltar

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 
Certidão negativa de inidôneo
processada!
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versão 2.3
Ativar Modo de Leitor de Tela

Certidão emitida às 10:07:14 do dia 19/11/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: DGSN191121100714 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Fazer download

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 
Certidão negativa de inidôneo
processada!
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

01652546537

Data da consulta: 19/11/2021 09:40:04 
Data da última atualização: 18/11/2021 18:00:10

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

01652546537

Data da consulta: 19/11/2021 09:36:18 
Data da última atualização: 18/11/2021 18:00:10

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

 

 

CINTIA DE JESUS SANTOS 01652546537, inscrita no CNPJ sob nº 

39.981.745/0001-14, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) CINTIA DE 

JESUS SANTOS, portador(a) da Carteira de Identidade nº 10.010.471-17 órgão 

expedidor SSP/BA e do C.P.F nº 016.525.465-37, DECLARA, para fins de 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Salvador/BA, 22 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

CINTIA DE JESUS SANTOS 
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Minu
ta 

#36
91Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Documento 262053

INTERESSADO: PROPES

Solicitamos a V. Sª., autorizar liberação da despesa abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

Prestação de serviços de tradução-interpretação da Língua
Brasileira de Sinais (LIBRAS) para a Língua Portuguesa, na
modalidade sinalizada, na forma simultânea em eventos
institucionais ao vivo, na modalidade presencial ou virtual,
com cessão de uso de imagem, sob demanda, por hora,
atuando em dupla.

12637 Hora (p/ 2
intérpretes) 45 260,00 11.700,00

02

Prestação de serviços de tradução-interpretação da Língua
Brasileira de Sinais (LIBRAS) para a Língua Portuguesa, na
modalidade sinalizada, em conteúdos audiovisuais pré-
gravados, com cessão de uso de imagem, sob demanda, por
minuto de vídeo.

12637 Minutos de
Vídeo 120 45,00  5.400,00

VALOR TOTAL 17.100,00

A) DO OBJETO: Realização de despesa no pagamento de contratação  de serviço terceirizado
especializado em tradução/interprete de LIBRAS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento. , através da dispensa  de licitação n.° 9/2021, com a empresa CINTIA DE
JESUS SANTOS 01652546537,  CNPJ: 39.981.745/0001-14.  A despesa está estimada em R$ 17.100,00 (dezessete
mil e cem reais), conforme especificação do quadro acima.

B) DA MOTIVAÇÃO: A presente contratação justifica-se devido à pandemia do Covid-19 a qual
evidenciou a necessidade de reconfigurar as atividades do Instituto para a modalidade remota. Nesse
sentido, sinalizamos a importância de verificar a possibilidade de contratação do intérprete de libras
responsável, promovendo assim a acessibilidade de conteúdo que produzimos. Hoje, por exemplo, para o
Congresso do IF Baiano, não temos profissionais disponíveis para tradução das palestras, conferências e
mesas que ocorrerão durante o evento institucional. Para além disso, não ter esses profissionais
disponíveis na Reitoria nos impossibilita produzir vídeos de divulgação

C) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Inciso II do Art. 24 da Lei n. 8.666/93 . 

D) TIPO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL (ON AGU 52/2014):

    - ATIVIDADE (Despesa ordinária, rotineira, destinada à manutenção da ação
governamental): (   )

    - PROJETO (Despesa que cria, expande ou aperfeiçoa a ação governamental):  (   )

E) DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

- Programa de Trabalho nº: XXXXXXXXXXXXXXXXX;

- Elemento de Despesa nº: XXXXXXXXXXXXXXX;

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.
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- Fonte de Recurso nº: XXXXXXXXXXXXXXX;

- PTRES nº.: XXXXXXXXXXXXXXX;

- Valor Disponível: XXXXXXXXXXXXXXX;

- Data: XXXXXXXXXXXXXXX;

Declaro a existência de saldo para
contratação do SERVIÇO acima.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Solicito o preenchimento e assinatura do Pedido de Disponibilidade Orçamentária.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Lariane Almeida Santos, TECNICO EM CONTABILIDADE, RET-COMPRAS, em 23/11/2021 09:40:23.

Cópia de despacho #243887 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

Declaração 52/2021 - RET-DORC/RET-PROPLAN/RET-GAB/RET/IFBAIANO

INTERESSADO: PROPES

Solicitamos a V. Sª., autorizar liberação da despesa abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

Prestação de serviços de tradução-
interpretação da Língua Brasileira de Sinais
(LIBRAS) para a Língua Portuguesa, na
modalidade sinalizada, na forma
simultânea em eventos institucionais ao
vivo, na modalidade presencial ou virtual,
com cessão de uso de imagem, sob
demanda, por hora, atuando em dupla.

12637 Hora (p/ 2
intérpretes) 45 260,00 11.700,00

02

Prestação de serviços de tradução-
interpretação da Língua Brasileira de Sinais
(LIBRAS) para a Língua Portuguesa, na
modalidade sinalizada, em conteúdos
audiovisuais pré-gravados, com cessão de
uso de imagem, sob demanda, por minuto
de vídeo.

12637 Minutos de
Vídeo 120 45,00  5.400,00

VALOR TOTAL 17.100,00

A) DO OBJETO: Realização de despesa no pagamento de contratação  de serviço
terceirizado especializado em tradução/interprete de LIBRAS, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. , através da dispensa  de
licitação n.° 9/2021, com a empresa CINTIA DE JESUS SANTOS 01652546537,  CNPJ: 39.981.745/0001-
14.  A despesa está estimada em R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais), conforme
especificação do quadro acima.

B) DA MOTIVAÇÃO: A presente contratação justifica-se devido à pandemia do
Covid-19 a qual evidenciou a necessidade de reconfigurar as atividades do Instituto para a
modalidade remota. Nesse sentido, sinalizamos a importância de verificar a possibilidade
de contratação do intérprete de libras responsável, promovendo assim a acessibilidade de
conteúdo que produzimos. Hoje, por exemplo, para o Congresso do IF Baiano, não temos
profissionais disponíveis para tradução das palestras, conferências e mesas que ocorrerão
durante o evento institucional. Para além disso, não ter esses profissionais disponíveis na
Reitoria nos impossibilita produzir vídeos de divulgação



C) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Inciso II do Art. 24 da Lei n. 8.666/93 . 

D) TIPO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL (ON AGU 52/2014):

    - ATIVIDADE (Despesa ordinária, rotineira, destinada à manutenção da ação
governamental): (  x )

    - PROJETO (Despesa que cria, expande ou aperfeiçoa a ação
governamental):  (   )

E) DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

- Programa de Trabalho nº: 12363501220RL0029;

- Elemento de Despesa nº: 339000;

- Fonte de Recurso nº: 8100000000;

- PTRES nº.: 170832;

- Valor Disponível: 193.082,47;

- Data: 23/11/21;

Declaro a existência de saldo para
contratação do SERVIÇO acima.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Diogo Soares de Melo Magalhaes, DIRETOR - CD0003 - RET-DORC, em 23/11/2021 15:20:43.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/11/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262326
6b4cd1d46f

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

PEDIDO Nº 52/2021 -------- INTERESSADO: PROPES. Diante da solicitação, autorizo a despesa
especificada. Obedeçam-se as formalidades legais.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, RET-COMPRAS, em 24/11/2021 09:03:47.

Cópia de despacho #244622 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



AGU Orientação Normativa

ORIENTAÇÃO  NORMATIVA  Nº  34,  DE  13  DE  DEZEMBRO  DE  2011  (*)

"AS  HIPÓTESES  DE  INEXIGIBILIDADE  (ART.  25)  E  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO
(INCISOS III E SEGUINTES DO ART. 24) DA LEI Nº 8.666, DE 1993, CUJOS VALORES
NÃO  ULTRAPASSEM  AQUELES  FIXADOS  NOS  INCISOS  I  E  II  DO
ART. 24 DA MESMA LEI, DISPENSAM A PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL DO ATO
QUE  AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO  DIRETA,  EM  VIRTUDE  DOS  PRINCÍPIOS  DA
ECONOMICIDADE  E  EFICIÊNCIA,  SEM  PREJUÍZO  DA  UTILIZAÇÃO  DE  MEIOS
ELETRÔNICOS  DE PUBLICIDADE DOS ATOS  E  DA OBSERVÂNCIA DOS DEMAIS
REQUISITOS  DO  ART.  26  E  DE  SEU  PARÁGRAFO  ÚNICO,  RESPEITANDO-SE  O
FUNDAMENTO  JURÍDICO  QUE  AMPAROU  A  DISPENSA  E  A  INEXIGIBILIDADE."

INDEXAÇÃO:  HIPÓTESE,  INEXIGIBILIDADE,  DISPENSA,  LICITAÇAO,  FIXAÇÃO,
VALOR,  LIMITAÇÃO,  DISPOSIÇÃO,  LEGISLAÇÃO  FEDERAL,  DESNECESSIDADE,
PUBLICAÇÃO, ATO ADMINISTRATIVO,  AUTORIZAÇÃO, CONTRATAÇAO, IMPRENSA
OFICIAL, CUMPRIMENTO, PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, ECONOMIA, EFICIÊNCIA,
AUSÊNCIA,  PREJUÍZO,
OBSERVÂNCIA,  REQUISITOS,  LEI,  MANUTENÇÃO,  FUNDAMENTAÇÃO  JURÍDICA,
AMPARO  TÉCNICO,  REQUISITOS,  MODALIDADE.

REFERÊNCIA:  Art.  37,  inc.  XXI,  da CF; arts.  24,  25 e 26 da Lei  nº  8.666,  de 1993;
Acórdão  TCU  1336/2006  -  Plenário.

PROCESSO  Nº  00400.010939/2010-50

LUÍS  INÁCIO  LUCENA  ADAMS

(*)(*)  Editada  pela  PORTARIA AGU  Nº  572,  DE  13.12.2011  -  publicada  no  DOU  I
14.12.2011
* Este texto não substitui a publicação oficial.



Documento Digitalizado Público
Orientação Normativa 34

Assunto: Orientação Normativa 34
Assinado por: Lariane Santos

Tipo do Documento: Instrução Normativa
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Lariane Almeida Santos, TECNICO EM CONTABILIDADE, em 24/11/2021 09:53:23.

Este documento foi armazenado no SUAP em 24/11/2021. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

288570
50cafbbb87

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.
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02/03/2020 Advocacia-Geral da União

www.agu.gov.br/page/atos/detalhe/idato/1256064#ementa 1/1

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 52, DE 25 DE ABRIL DE 2014 (*)

"AS DESPESAS ORDINÁRIAS E ROTINEIRAS DA ADMINISTRAÇÃO, JÁ PREVISTAS NO
ORÇAMENTO E DESTINADAS À MANUTENÇÃO DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PREEXISTENTES, DISPENSAM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NOS INCISOS I E II DO ART. 16 DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 2000".

REFERÊNCIA: Art. 16 da LC 101, de 2000; Lei nº 11.768, de 2008; Lei nº 12.017, de 2009; Lei nº 12.309,
de 2010; Acórdão TCU nº 883/2005 - Primeira Câmara.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

(*) Editada pela Portaria AGU nº 124, de 25 de abril de 2014, publicada no DOU I 2/5/2014, p.2-3

* Este texto não substitui a publicação oficial.



Documento Digitalizado Público
Orientação Normativa 52

Assunto: Orientação Normativa 52
Assinado por: Lariane Santos

Tipo do Documento: Instrução Normativa
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Lariane Almeida Santos, TECNICO EM CONTABILIDADE, em 24/11/2021 09:55:21.

Este documento foi armazenado no SUAP em 24/11/2021. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

288575
f1b50f23e6

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Solicito análise de parecer jurídico tendo em vista que o processo contém minuta de contrato.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Lariane Almeida Santos, TECNICO EM CONTABILIDADE, RET-COMPRAS, em 24/11/2021 10:50:20.

Cópia de despacho #244732 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO
PROCURADORIA FEDERAL 

RUA DO ROUXINOL, 115, IMBUI. SALVADOR - BAHIA

 
PARECER n. 00514/2021/PFIFBAIANO/PFIFBAIANO   /PGF/AGU

 
NUP: 23327.253681/2021-62
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO.
REITORIA.

ASSUNTO: Contratação de intérprete de libras. Dispensa em Razão do Valor. Minuta de Contrato.
 
Ementa:  Contratação de intérprete de libras. Dispensa em Razão do Valor. Minuta de Contrato.

Aprovação com recomendações.
 

1. I – RELATÓRIO
1.         Enviado o processo administrativo acima referenciado a esta Procuradoria para contratação direta

com fundamento no art. 24, inciso II, por meio de dispensa em razão do valor, para contratação de intérprete de libras
mediante contrato a ser firmado pela Reitoria do IF Baiano. Minuta de Contrato acostada aos autos.

2.         Esclareça-se, por oportuno, que a análise feita pelo signatário restringiu-se aos aspectos legais,
não havendo qualquer manifestação tendente a avaliar o juízo de conveniência e oportunidade, por ser matéria intangível
à Procuradoria.

3.         A função do Órgão Jurídico é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e
recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e
a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. Importante salientar, que o exame dos autos processuais é
adstrito a seus aspectos jurídicos, o que exclui, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da
premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

4.      De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim,
a cada um destes observar se os seus atos estão dentro de seu ramo de competência.

5.    Instrúem os autos (principais peças):

a. autorização para a contratação, fl. 4;
b. OFICIO 33/2021 - RET-PROPES/RET-GAB/RET/IFBAIANO, solicitação da contratação, fls. 8/9;
c. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, fls. 12/32;
d. cotação de preços (fls. 39/46);
e. mapa de preços, fls. 49;
f. Projeto Básico  (fls. 80/102);
g. minuta do Termo de Contrato (fls. 116/133);
h. certidões de regularidade fiscal e de idoneidade (fls. 137/148);
i. autorização da despesa, fl. 154;

6.         Juntar ao processo:

a. análise da pesquisa de preços;
b. indicação da disponibilidade orçamentária, declaração de impacto orçamentário,  declaração de

adequação orçamentária-financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade como plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;



II – ANÁLISE DA MATÉRIA
 
7.         A necessidade de análise e aprovação jurídica da minuta de termo aditivo decorre do parágrafo

único do art. 38 da Lei 8.666/93, segundo o qual “as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração” (sem grifos no original).

8.         O art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93 trata da contratação com dispensa de licitação em razão do
valor e dispõe que:

 
Art. 24.  É dispensável a licitação: 
II -  para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

 
9.         Destaco, no entanto, que a LEI Nº 14.065, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 promoveu a

atualização dos valores das modalidades de licitação, in verbis:
 
Art. 1º A administração pública dos entes federativos, de todos os Poderes e órgãos constitucionalmente

autônomos fica autorizada a:
I - dispensar a licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho

de 1993, até o limite de:
a) R$ 100.000,00 (cem mil reais), para obras e serviços de engenharia, desde que não se refiram a

parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizados conjunta e concomitantemente; e

b) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para outros serviços e compras, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço ou de compra de maior vulto, que possam ser realizados de uma só vez;

 
11.       Conforme consta na instrução  a contratação terá um valor estimado de R$ 17.100,00, o que

permite o enquadramento normativo neste fundamento legal. Entretanto, considerando o incremento do uso de
tradutor de libras nas atividades do IFBAIANO, recomenda-se avaliar criteriosamente a utilização de sucessivas
contratações por meio de dispensa, de forma a que não se caracterize o fracionamento de despesa e a não adoção
da adequada modalidade do procedimento licitatório.

12.       Não se trata de serviço continuado, a contratação objetiva atender a demanda específica, a exigir
Estudo Técnico Preliminar; mapa de riscos; análise da pesquisa de preços, nos termos do art. 20 da  INSTRUÇÃO
NORMATIVA MPOG Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2017, o que consta dos autos, parcialmente, dos autos.

13.       De acordo com o Tribunal de Contas da União, os sistemas oficiais de referência da administração
pública, como o Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br, refletem,
em boa medida, os preços de mercado e, por gozarem de presunção de veracidade, devem ter precedência em relação à
utilização de cotações feitas diretamente com empresas do mercado (Acórdão 1923/2016 Plenário).

14.       Ainda segundo a Corte de Contas federal, a pesquisa de preços para elaboração do orçamento
estimativo da licitação não pode ter como único foco propostas solicitadas a fornecedores. Ela deve priorizar os
parâmetros disponíveis no Painel de Preços do Portal de Compras do Governo Federal e as contratações similares
realizadas por entes públicos, em observância à INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MPOG Nº 5, de 27 de junho de 2014
(Acórdão nº 718/2018 – Plenário). Justificar, em relação ao presente processo.

15.       A minuta do contrato delimita o objeto, os direitos e deveres das partes, em conjunto com o
projeto básico.

 
III – CONCLUSÃO
 
16.       Diante do exposto,  inexiste impedimento legal para a contratação direta com fulcro no art. 24,

incisos II da Lei 8.666/93, desde que observadas as recomendações do presente parecer.
 
Salvador, 25 de novembro de 2020.
 



 
Osvaldo de Almeida Neto
Procurador-chefe
Procuradoria Federal junto ao Instituto Federal Baiano
 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23327253681202162 e da chave de acesso 95cc07e1

 



Documento Digitalizado Público
PARECER Nº 514/2021 EMITIDO EM 25.11.2021

Assunto: PARECER Nº 514/2021 EMITIDO EM 25.11.2021
Assinado por: Eliana Bastos

Tipo do Documento: Parecer
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Documento Original

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Eliana Bastos de Oliveira, Eliana Bastos de Oliveira - 4221 - RECEPCIONISTAS - Top Service (10724903000179) , em 25/11/2021 10:20:43.

Este documento foi armazenado no SUAP em 25/11/2021. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:
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0e87fae783

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Esclarecendo o parecer jurídico nº 514/2021, declaro que para a obtenção das cotações foi utilizado o
método previsto no inciso IV do artigo 5º da IN 73/2020 e foi obtido o menor preço por grupo.-----------
------------------------------------------------------------------------------------------- Em relação à indicação de
impacto orçamentário, tendo em vista que a contratação foi classificada, da dotação orçamentária
como ATIVIDADE, foi inserido a ON AGU 52, que isenta da declaração de impacto orçamentário nesta
situação.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-COMPRAS, em 25/11/2021 10:33:43.

Cópia de despacho #245344 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



25/11/2021 12:15 SIASGnet-DC - Encerrar Dispensa

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/encerrarCompraSemLicitacao.do?method=encerrar 1/1

Ambiente: PRODUÇÃO Encerrar Dispensa 25/11/2021 12:15:31 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação/Dispensa
EletrônicaEventos
Sub-
rogaçãoApoio


A Dispensa de Licitação foi encerrada.

Resumo da Dispensa/Inexigibilidade
Órgão UASG de Atuação
26404 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO 158129 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. BAIANO

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso Cotação/Dispensa
Eletrônica

Dispensa de Licitação 00009/2021 Lei nº 8.666 Art. 24º II Não

Compra Com Disputa Justificativa
Não LC 123/2006 e Dec 8.538/2015 (Não há três fornecedores competitivos)

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Objeto

Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$) Data da Declaração
2 17.100,00 19/11/2021

Encerrar Compra

Dispensa

Serviço especializado em tradução/interprete de LIBRAS



Documento Digitalizado Público
Lançamento da Dispensa de Licitação no Siasg

Assunto: Lançamento da Dispensa de Licitação no Siasg
Assinado por: Adriano Goncalves

Tipo do Documento: Comprovante
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS , em 25/11/2021 12:18:40.

Este documento foi armazenado no SUAP em 25/11/2021. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

289691
482175f193

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Encaminho para empenho e formalização do contrato

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-COMPRAS, em 25/11/2021 12:19:38.

Cópia de despacho #245443 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA ORÇAMENTÁRIA

Despacho:

Ao Nucopi Para empenho com crédito orçamentário da Propes.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Diogo Soares de Melo Magalhaes, DIRETOR - CD0003 - RET-DORC, RET-DORC, em 25/11/2021 12:47:43.

Cópia de despacho #245460 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 25/11/2021 13:30.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001


